
Processo N°  7412017 
tEFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 PREGÃO ELTRÕNICO N°. 4012017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 4112017 

o dia 26 do mês de Abril do ano de 2017, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	, Estado de 

ARANA, pessoa jurídica de direito pública inscrita no CNPJ sob o n °. 76.339.698/0001.09, com sede administrativa localizada na Av. Vitoria, 167. 
trio Centro, CEP n°. 84620-000, nesta cidade de Cruz MachadolPR, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a). EUCLIDES PASA, 
scrito no CPF sob o n°. 353.180.319-00, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas 
ETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a resultada do julgamento da licitação na 
odalidade PREGÃO ELETRÔNICO 00. 4012017, Processo Licitatôrio no. 74/2017, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração 
jblica, objetivando o(a) É objeto desta ]lotação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a aquisição 

materiais odontolõgicos e equipamentos, destinados ao uso do Centro Odontológico e Hospital desta municipalidade, pelo período de 12 (doze) 
eses em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. Em conformidade com as especificações constantes no Edil 

aixo segue as licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

12311 ALL LAB COMERCIAL EIRELI - ME 

11999 ALVES E SARTOR LTDA - EPP 

6635 ANDRETtA MEDICAMENTOS LiDA -EPP 

11397 BH LABORATORIOS LTÜA - EPP 

12? 4 ' CHS - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALARES 

11 2r  CONTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

12316 DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLOGICOS S.A. 

12267 DENTAL OESTE EIRELI 

12313 DENTAL OPEN - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 

12315 DIGITO INFORMATICA LTDA- ME 

7969 DISPROSEL - AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA 

11198 ECO - FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LiDA - ME 

11103 ELISVANDIA MATOS DONINI - ME 

11100 EQUIPOS COMERCIAL LTDA -ME 

10309 FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

11976 MH.M. DOCOUTO - COMERCIAL - ME 

11451 TtRlLDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA - ME 

12314 MESA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE P 

11946 POSSAYTO & POSSATO LTDA - ME 

10658 ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA- EPP 

11347 SALVI, LOPES & CIA. LTDA - ME 

12266 TOTAL HEALTH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA USO M  

600 
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139 
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empresas DETENTORAS DA ATA das itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da 
itação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal n ° . 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações n o . 
666193, bem como pelo Decreto Municipal n o.  .................(Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as 
áusulas e condições a seguir estabelecidas: 

;LL LAS COMERCIAL ELRELI - ME 	 19.860.96410001-08  

°LVES E SARTOR LTDA- EPP 	 07,724.52310001-20  

NDREUA MEDICAMENTOS LTDA-EPP 	 32.027.33510001-68  

3H LABORATORIOS LTDA- EPP 	 22.283.19610001-01  

CHS - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALARES 05.127.739/0001-82  

OINTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 	 03.800.317/0001-09  

DENTAL CREMER PRODUTOS 000NTOLOGICOS S.A. 	14.190.675/0002-36  

DENTAL OESTE EIRELI 	 05.41214710001-02 	 . . - 
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empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da 
itação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal n°. 10.520102, subsidiariamente pela Lei de Licitações no. 
666193, bem como pelo Decreto Municipal n......  ............. ..(Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as 
áusulas e condições a seguir estabelecidas: 

DENTAL OPEN - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICI08.849.206/0001-00 - 

DIGITO INFORMATICA LTDA- ME 	 00.061,511t0001-13  

DISPROBEL -AMARILDO BASEOGIO & CIA LiDA 	 82.291.311/0001-11 - 	- 

ECO - FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA- ME 85477.58610001-32 
g 

ELISVANDIA MATOS DONINI - ME 	 13547.97010001-53  

EQUIPOS COMERCIAL LTDA-ME 	 11.674.54010001-77  

FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS 000NTOLÕGrCOS 	10.63344110001-84  

V.H.M, DOCOUTO - COMERCIAL- ME 	 97.533241/0001-38  

1ARILDA MULLER DASILVA E CIA LTDA ME 	 10.47439210001-84 - 

'ALGA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO 	25.341.162/0001-14 - 

'OSSAUO & POSSATO LiDA - ME 	 72,150.550/0001-06 - 

DISTRIBUIDORALTDA-EPP 	 14.918.62210001-08  

SAVt LOPES & CIA. LTDA- ME 	 82.478.14010001-34  

TOTAL HEALTH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA USO N 12.069.55010001-46  

LÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a 
Iministração Pb[ioa, objetivando: 
objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a aquisição de materiais 
ontológicos e equipamentos, destinados ao uso do Centro Odontológico e Hospital desta municipalidade, pelo período de 12 (doze) meses em 
us itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 
do em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas da preços 
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo 
validade do presente Registro de Preços. 

2.A existência da preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade 
is bens registrados !  sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
ido assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

LÁIISULASEGUNDA - DO PREÇO 

'2 
1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro sara o de MENOR PREÇO UNITÁRIO, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos 
ima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 
lidade do registro, conforme segue: 

15 ANESTESICO (TUBETES) LIDOCAINA SEM VASO CONSTRITOR CX 
CX C150 

43 Desoxid - Renovador de instrumental decapante desoxidante UN 
embalagem com 500 ml cada 

44 Detergente Anti-Ferrugem p1 Instrumental Surgestain, 200ML JN 

57 KIT BROCA PARA ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA. UN 

58 KIT ENHANCE PONTASD SILICONADAS UN 

65 ADESIVO PARA RESTAURAÇÃO ADPER SINGLE BOND2 3M UN 

70 ESPELHO PLANO N°5 (BARACH) UN 

72 FIO DE SUTURA NYLON 5-0 COM 24 ENVELOPES CX 

92 PASTA MAISTO similar ou igual BIODtNAMLCA seringa com 2,5 UN 
gramas 

24 RESINA A2 Z100 3M ESPE 4 GRAMAS UN 

25 RESINA AS Z 100 3M ESPE COM 4 GRAMAS. UN 

26 Resina A3,SZIOO 3M ESPE COM 4 GRAMAS UN 

127 RESINA 52 ZICO 3M ESPE COM 4 GRAMAS UN 

CRISTALIAX 10,000 41,5900 415,90 

DESOXID 20000 28,9900 579,80 

DFL SURGES 10,000 60.9000 609,00 

MICRODONT 4,000 54,9000 219.60 

MICRODONT 4,000 42,9900 171,96 

FGM AMBAR 40.000 49,9900 1.999,60 

BARASCH 150,000 8,9500 1.342,50 

PROCARE 3,000 28,8000 8640 

BIODINAMIC/ 5,000 16,5000 82.50 

FGM 10.000 24,9900 249,90 

EGM 10.000 25,9900 259,90 

FGM 10,000 25,9900 259,90 

PGM 10,000 259900 259.90 
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em  Especificação 1 Unid 
[ 	

Marca 	Quantidade Preço Unitário Preço Total 
128 RESINA 03 Z100 3M ESPE COM 4 GRAMAS UN FGM 10000 25.9900 259,90 
30 Resina A2,5 Z100 3M ESPE COM 4 GRAMAS UN FGM 10,000 25,9900 259,90 

131 INDICADOR BIOLOGICO PARA AUTOCLAVEAVAPOR CX B.TEST 30.000 28,4500 85350 
COMPATÍVEL COM A MARCA CRISTÓFILI. CAIXA COM 10. 

136 BROCA MULTILAMINAOA 12 LAMINAS PARA ACABAMENTO DE UN JET 10.000 22,4000 224,00 
RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA. 

137 BROCA MULTILAMINADA 24 LAMINAS, PARA, ACABAMENTO DE UNI JET 10,000 24,5000 
RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA. 000 u 

138 BROCA  MULflLAMINADA3O LÂMINAS PARA ACABAMENTO DE UN JET 10,000 25,9900 259,90 
RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA. 

em Especificação jUri 	Marca 	1 Quantidade 	Preço Unitário Preço Total 

46 EUGENOL, FRASCO COM 20 ML UN IODONTOSUI 5,000 6,4500 32,25 
51 FIO DENTAL, UND C/lOOmts UN HIGIX HIGIX 800,000 1,2500 1.000,00 
52 FLUORGEL200mI UN IODONTOSIJI 15,000 2,2900 34,35 
53rmacresol, uso odontológico, em frasco de 10 ml UN IODONTOSUI 10,000 3,1100 31,10 
56 Hidráxido de cálcio P.A., composta de cálcio 54% hidrogênio UN IODONTOSUI 10,000 2,4900 24,90 

2,72% e oxigênio 432%, para uso odontológica, apresentado sob 
forma de pó, embalagem de 1 O gramas 

71 EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA COMPRIMIDO, UN IODONTOSU 800,000 7,9000 6.320,00 
82 SELANTE FLUROSHIELD 2 gramas UN MAXSEAL MA 30,000 9,0700 272,10 
93 PEDRA DE POLIMENTO PARA RESINA, UTILIZADAE EM BAIXA UN DYNA DYNA 20,000 21,9800 439,60 

ROTAÇÃO, 

98 Toalha de papei, folha dupla, picotada, cor branca (100% branca), PCT DIVINA MESA 50,000 2,9500 14750 
super resistente, de rápida absorção, primeira qualidade. Pacote 
com 02 rolos de 60 toalhas medindo 20x22cm. 

99 

00 

iii 

22 

33 

135 

AGULHA LONGA CAIXA C/100UNIDADE 

CREME DENTAL, EMBALAGEM DE 90 GRAMAS 

Limalha de Prata GS-80 frasco com 30 gr cada, liga de prata para 
misturar com mercúrio vivo em amalgamadar que rito é de cápsula. 
Usada para restauração em amálgama 

ALVEOLEX IOGR, CURATIVO ALVEOLAR COM PRÓPOLIS, 

VASELINA SÓLIDA 90 GRAMAS, POMADA USO TÓPICA, 
ADULTO E INFANTIL 

CX 	PROCARE LP 	150,000 	259500 

CX 	PROCAREIfi 	20,000 	21,1500 

UNI 	ICE FRESH P 	800,000 	13700 

UN 	GS-80 SDI 	 20,000 	75,9500 

UN 	ALVEOLEX RI 	3,000 	16,9500 

POT 	QUIMIDROL ( 	 5,000 	70500 

3.892,50 

423,00 

1.098,00 

1.519,00 

50,85 

35,25 

em Especificação IUnid 	Marca 	J 	Quantidade 	Preço Unitário 1 Preço Total 

59 MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO LIQ, FR I5ML FR 	BIODINAMIC/ 	2,000 	33,0000 66,00 
67 BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO 1021 UN 	CHAMPION 	 60,000 	1,6800 100.80 
88 Detergente enzirnatico - com 5 enzimas, todos as registros na LT 	KELDRIN 	 60,000 	19,5000 1.170,00 

ANIVISA, FATMA e argãos ambientais; numa diluição 2 ml por litro 
de água. 1 LITRO 

90 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%, EMBALAGEM DE 01 LITRO UN 	VICPHARMA 	12,000 	3,9100 46,92 
101 ÁLCOOL GEL FRASCO COM 500ML FR 	ILHA 	 12,000 	51400 6168 
40 SELADORA PARA PAPEL GRAU CIRLJRGICO MANUAL COM UN 	ECEL 	 1000 	412,0000 41200 

TEMPERATURA REGULAVEL SELAGEM DE 251VIM ÁREA DE 
SELAGEM ATÉ 300MM VOLTAGEM 1101220W COM CONTROLE 
DE TIMER 0,10 SEGUNDOS 

142 Cadeira de Rodas - Fabricada em aço carbono, com UN 	DOS 	 10,000 	351,0000 3.510,00 
assento/encosto em nylon, dobrável, freios bilaterais, aro impulsor 
bilateral, apoio para braços e pés fixas, rodas dianteiras aro 06' 
com pneus maciços e rodas traseiras aro 24' em alumínio com 
pneus maciços (ou inl9áveis). Largura do assento: 40 em, 
profundidade do assento: 41 cm, altura da encosto: 36 cm, altura do 
assento ao chão: 52 cm, comprimento total da cadeira: 100 cm, 
largura total aberta: 64 em, largura total fechada: 30 em, altura ao 
chão à Manopla: 90 em, peso da cadeira: 14 kg, capacidade 
máxima 85 kg. Cor: preta. 

44 MULETA CANADENSE SUA ESTRUTURA Ë EM ALUMÍNIO, UN 	MERCUR 	 10,000 	78,9900 789,90 
POSSUEM BRAÇADEIRA, APOIO PARA O BRAÇO E UM PAR DE 
PONTEIRA ANTIDERRAPANTE NA EXTREMIDADE INFERIOR, 
REGULAVEL. - 
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0.1 	 Especificação 	 Unid 	Marca Quantidade 	Preço Unitário 	Preço Total J 
45 BENGALA RETRÁTIL EM ALUMiNIO, POSSUI CABO 	 UN 	CARO[ 10,Doa 565000 	565,00 

ANATÕMICOEM PLÁSTICO E ALUMÍNIO POLIDO, PONTEIRA 
COM PÉ EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE E 
FLEXÍVEL. POSSUI 6 NÍVEIS DE REGULAGEM DE ALTURA COM 
TRAVAMENTO POR PINO, ALTURA MINIMA: 75 CM, ALTURA 
MM(IMA: go CM, REGULAGEM DE 3 EM CM. 000603 

146 NEBULIZADORJNEBULIZADOR (PORTÁTIL) COMPLETO (COM 	UN 	DARU 5,000 114,0000 	57000 
MASCARAS ADULTO E INFANTIL, MINIMO UM ANO DE 
GARANTIA CERTIFICADO ANVISA, 110/220V 

47 FLUXOMETRO AR COMPRIMIDO 	 UN 	PROTEC 10,000 559900 	55990 

1 COMPRESA DE GAZE COM 5 DOBRAS 7,5X7,5 COM 13 PCT GAZETEX 100,000 129500 1.295,00 
FIOSCONTENDO 500 UNIDADES NO PACOTE 

3 LUVA DE LATEX PARA PROCEDIMENTO TAM P, CX CI100 CX LAGRO1TA 200,000 14,0000 2.800,00 
LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL LÁTEX NATURAL, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, CARACTERISTICAS ADICIONAIS, APRESENTAÇÃO 
UBRIFICADA Cí pó B]OABSORVÍVEL, ATÓXICA! TIPO USO 

'-JESCARTÁVEL, FORMATO ANATÕMICO, EMBALAGEM 
CONFORME NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA. 

7 PAPEL GRAU CIRURGICO 30 CM Xl 00 M (porosidade mínima 65 ROLE POLLITEX 3,000 106,9000 320,70 
s a 105./110 cm3 de ar) 

83 TOUCA DESCARTAVEL COM ELASTICO, CX C1500 CX MEDIX 6,000 36,8400 221.04 

84 AGUA OXIGENADA 10 VOL. LT DESYDRATE 6,000 4,5500 27,30 

113 LUVAS SUPERMAXTAMANHO EX, CAIXA COM 100 UNIDADES CX LAGRO1TA 40,000 16,9600 678,40 

114 ALCOOL 70% EMBALAGEM DE 1 L LT CICLO FARMI 144,000 46900 675,36 

&et IIT, 
em 	 Especificação Unid 	Marca 	1 Quantidade j Preço Unitário 	Preço Total 

139 Destilador de água oristóflíl. Especificações Técnicas 	 UN 	CristkfoIi 	 1,000 	728.9900 	728,99 
Capacidade de reservatório de água destilada: 3,6 Litros 
Capacidade de reservatório de água comum: 4 Litros 
Duração do ciclo completo: 6 a 8horas 
Peso liquido: 3,4 kg. 
Peso bruto: 4 kg. 
Dimensões (cm): 27 (largura) x 33 (altura) x 27,6 (profundidade) 
Voltagem: 110 
Frequência: 60 Hz 
Potência: 500 Watts modelo 127 

\.— Cor: Branca 

em 1 	 Especificação jUrl 	Marca 1 	Quantidade 	1 Preço Unitário 1 Preço Total 

61 PLACA DE VIDRO PARA MANIPULAÇÃO DE MATERIAL UN 6.000 7,9200 4752 
ODONTOLÓGICO, ESPESSURA DE 5 MM, LARGURA DE 7 CM E 
COMPRIMENTO DE 14 CM, 

69 CLOREXIDINA 2% IOOML UN 5000 3,3000 16,50 

74 Fluorniz - verniz com flúor 5% de fluoreto de sódio composto de 1 IJN 5,000 20,1000 100.50 
frasco com 10 ral  de fluornir e 1 frasco com 10 ml de solvente para 
fluorniz 

143 Cadeira de banho - em alumínio pintura epoo', apoio para braços UN 8,000 389,0000 2.334,00 
removível, apoio para pôs removível, rodas traseiras de 20" com 
pneus infláveis, indicado para usuários ate 90 kg 
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141 CAMA HOSPITALAR COM REGULAGEM DE ALTURA MANUAL, UN CHS 124PL 	 10 , 000 	2.300,0000 	23.00000 
ESTRUTURA EM TUBOS RETANGULARES DE AÇO CARBONO 
DE 30X50X1,5MM, LEITO EM CHAPA DE AÇO CARBONO DE 
15MM DOBRADA COM REFORÇOS EM TUBOS DE 
20X30X1 ,2MM, CABECEIRAS RETIRÁVEIS EM ABS BRANCO 
COM OPÇÕES DE CORES DE ACABAMENTO GRADES 	 0804 ACOPLAM-SE ABAIXO DO LEITO AO BAIXA PARA FACILITARA 	 - 

SAIDA DO PACIENTE, ACIONAMENTOS FEITOS ATRAVÉS DE 
TRÊS MANIVELAS, MOVIMENTOS FOWLER, SEMI-FOWLER, 
FLEXÃO DE PERNAS, SENTADO !  CARDIACO E ELEVAÇÃO DO 
LEITO, ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 
COM SISTEMA DE TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, 

E CORROSIVOS, RODIZIOS DE 4" 
RODAGEM DUPLA, SENDO DOIS 

L. 900MM, LARGURA TOTAL:950N 
1900MM, COMPRIMENTO TOTAL: 

Especificação _____ IUj!L Marca Qu 	dado PreçoIJnitâro PreçoTotaJ 

16 ANESTÉSICO TÓPICO GEL BENZOTOP, EMBALAGEM DE 12 UN BENZOTOP C 20,000 5.9000 118,00 
GRAMAS 

17 ANESTÉSICO TUBETE 3% COM VASO CAIXA COM 50 CX LIDOSTESIN 200,000 345800 6.916,00 
UNIDADES 

46 ESCOVA DE DENTE MACIA, USO ADULTO, EMBALADAS UN MEDFIO MEO 200,000 04300 86,00 
INDIVIDUALMENTE 

47 ESCOVAS DE DENTE INFANTIL MACIA - FABRICAÇÃO UN FLOPPY MEC 2.000,000 0,4100 820,00 
NACIONAL - SELO INMETRO - CANTOS ARREDONDADOS 

60 MERCURIO VIVO 1< - DENT FRASCO COM 100 GRAMAS UN K-DENT QUIN 5,000 220,0000 1.100.00 

62 Porta  Agulha clvídea M.Y. 14cm UN GOLGRAN G 5 , 000 147,4500 737,25 

97 Tesoura Spenoer reta para retirar de pontos 12 cm UN GOLGRAN G 5,000 25,4800 127,40 
104 LAMINA D4 BISTURI N°15 cIlOO CX MAXICOR Ff1 2 , 000 21,4500 4290 
os MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL TRIPLA C/ ELÁSTICO E CX 55 FLUIS OK 80 .000 4.7200 377,60 

METAL PARA O NARIZ CX C/ 50 UNIDADES 

116 BROCA BAIXA ROTAÇÃO O3 UN MAILLEFER E 40,000 5,5000 220,00 

117 BROCA ZECRYA CARBIDE FOL CIRURGICA 23 MM. UNI ANGELUS N 20,000 15,3500 307,00 

19 PAPEL GRAU CIRURGICO 08 CM X 100 M (porosidade mínima 65 ROLC FIARBO MEDI 5000 32,4000 162,00 
a 105 ali 10 cm3 de ar) 

l~ Resifla C2 Z100 3M ESPE COM 4 GRAMAS UN Z100 3M 10,000 26,9000 269,00 

32 INDICADOR QUIMICO COMPLV 1250 (3M) (TIRA INDICADORA CX COMPLY 3M 3,000 190,0000 570,00 
QUIMICA 
INTERNA MULT!PARAMËTRICA PARA CONTROLE DE 
PACOTES 
ESTERILIZADOS A VAPOR) cx ei 240. SIMILAR OU IGUAL A 
MARCA 310. 

34 ESPÁTULA PLÁSTICA PARA MANIPULAÇÃO DE IONÕMERO DE UN MAQUIRAMA 5,000 3,7000 18,50 
VIDRO. 

______ 	Especificação Unid 	Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

2 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO, TAM M, CX C00 CX 	DESCARPACI 300000 13,9900 4.197,00 
LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL LATEX NATURAL, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, APRESENTAÇÃO 
LUBRIFICADA Ct Pó BIOABSORVVEL, ATÓXICA, TIPO USO 
DESCARTÂVEL, FORMATO ANATÓMICO, EMBALAGEM 
CONFORME NORMA ABNT Ct ABERTURA ASSÉPTICA. 

4 PAPEL GRAU CIRURGICO 10 CM 	100 M (porosidade mínima 65 ROLC BEST CARE 20,000 342000 684,00 
a 105 s/1 10 0m2 de ar) 

5 PAPEL  GRAU CIRURGICO 15 CM X 100 M (porosidade mínima 65 ROLC BEST CARE 20,000 53,3000 1066,00 
$ a 105 s/1 10 cm 2  de ar) 

PAPEL GRAU CIRURGICO 20 CM X 100 M (porosidade mínima 65 ROLE BEST CARE 10,000 71,0000 710,00 
s a 105 si1 10 cm3 da ar) 

CURETA PERI000NTAL 06-07 UN 	TRINKS 5 , 000 6,0000 40,00 
9 FORCEPS ADULTO N°18 R UN 	SKAY 10,000 394000 394,00 
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em ______ ______ 	Especificação 	______ [Ü'J 	Marca fl&tidade Preço Unitário Preço Totajj 

10 FOTOPOLIMERIZADOR SEM FIO UN KONDORTEC 4,000 472,8000 1.89120 

11 IRM Pôde 38 gramas e Liquida de 15 ml UN BIODINAMIC/ 5,000 17,5000 87,50 

12 RESINA DENTINADA2 COM 4 GRAMAS. UNI FGM/LISS 5,000 12,9700 64,85 

13 SERINGA CARPULE COM REFLUXO UN TRINKS 40,000 16,0000 64000 

14 ACIDO GEL 2,5 ML CADA UN ALLPLAN 150,000 1,0000 150,00 

18 APLICADORES ADESIVO EXTRA FINO COM ioa UNIDADES UN FGM 50,000 74000 370,00 

19 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1014 UN CHAMPION 80,000 1,2900 10320 

20 BROCA  DE ALTA ROTAÇÃO 1OI5 UN CHAMPION 80.000 1,2900 10320 

21 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1023 UN CHAMPION 80,000 12900 103,20 

22 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1112 UN CHAMPION 80,000 1,2900 103.20 

23 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3DI7 UN CHAMPION 80,000 1,2900 103,20 

24 UN CHAMPION 80,000 1,2900 10320 

25 BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO 1013 UN CHAMPION 100,000 1,2900 129,00 

26 BROCAS DE ALTA ROTACAOIO14 UN CHAMPION 60,000 12900 77,40 

27 BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO 1032 UN CHAMPION 50,000 1,2900 6450 

2ROCAS DE ALTA ROTAÇÃO 1035 UN CHAMPION 50,000 1,2900 64.50 

29 UN CHAMPION 50,000 12900 5450 

30 UN CHAMPION 50,000 1,3500 6750 

31 UN CHAMPION 50,000 1,3400 67.00 

32 BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO 3168F UN CHAMPION 60,000 13200 79.20 

33 UN CHAMPION 50,000 1,3200 6600 

34 BROCAS DE ALTA ROTACAO N 1016 UN CHAMPION 50,000 1,3200 66.00 

35 BROCAS DE ALTA ROTACAO N FO 1046 UN CHAMPION 50000 1,3000 6500 

36 Brocas de baixa Rotação n 01 UNI MATLLEFFER 80,000 29900 239,20 

37 Brocas de baixa Rotação n 02 UNI MAILLEFFER 80,000 2,9900 239,20 

38 Brocas de baixa Rotação n 04 UNI MAILLEFFER 80,000 2,9900 239,20 

39 Brocas de baixa Rotação n 06 UNI MAILLEFFER 60.000 2,9900 239,20 

40 Brocas de baixa Rotação nr 08 UNI MAILLEFFER 80000 3,4900 279,20 

41 Brocas de baixa Rotação n o  10 UNI MAILLEFFER 80.000 3,1000 248,00 

42 CIMENTO fONOMERO DE VIDRO pó E LIQUIDO UNI MAQUIRA 80.000 33,0000 2640,00 

45 ESCOVA DE ROBINSON BRANCA UN PREVEN 120,000 1,0000 120,00 

49 FIO DE SUTURA SEDA 3-0 COM 24 ENVELOPES CX BEST CARE 4.000 37,0000 148,00 

5, 10 DE SUTURA SEDA 4-0 COM 24 ENVELOPES CX BEST CARE 4000 24,0000 9600 
53 FORCEPS ADULTO N°65 UN SKAy 5,000 40,9000 204,50 

54 Fórcepe n°151, confeccionado em aço inoxidável para uso UN SKAY 5.000 44,4400 222.20 
odontolôgico 

63 SPRAY TESTE DE VITALIDADE PULPAR. FRASCO COM 200 ML UNI MAQUIRA 5,000 17,9000 89,50 

64 TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA UN PREVEN 30000 11000 33.00 

66 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO AUTOCLAVÁVEL UN CALU 4.000 233,9000 935,60 

67 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO - COM SACA BROCAS PARA UN CAIU 4,000 49,9000 199,60 
EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO 

68 CIMENTO HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO UN TECHNEW 15.000 12,0000 180.00 

73 FIO DENTAL DE POLIPROPILENO ENCERADO, UNIDADES DE UN HILLO 10,000 8,0000 8000 
SOOMTS, CADA 

75 Limalha Prata gs-80 embalagem com 50 UN METAIMS 20,000 45,0000 900,00 

76 MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO pó 38 GRS POT BIODINAMIC/ 2000, 9,0000 18,00 

77 Matriz de aço inoxidavel 0,05x5x500mm UN MAQUIRA 20,000 0.9900 19,80 

78 MOLDEIRADESCARTAVELDE CERA GRANDECAIXA COM 24 CX TECHNEW 10,000 11,0000 110,00 
UNIDADES CADA, 

79 MOLDEIRA DESCARTAVEL DE CERA MÉDIA CAIXA COM 24 UN TECHNEW 10.000 11,0000 110,00 
UNIDADES. 

80 Pasta para polimento o brilho para resina e esmalte, Seringa Com 4 UN FGM 3,000 13.9800 41,94 
gramas 

61 PASTA PROFILÂTICA900RS UM ALLPLAN 10.000 35000 35,00 

85 AMALGAMADOR DE CÁPSULAS UN RHOS 2000 420,0000 840,00 

86 APLICADOR DYCAL UN TRINKS 10,000 40000 40,00 
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91 LAMINA DE BISTURI N°12 CAIXA COM 100 UNIDADES CX CIRUTI 3,000 - 	 22,4000 6720 

94 PINÇA MOSQUITO CURVA I2CM UN ABO 10,000 188000 18800 

95 RESINA FLOWN P24 gramas embalagem com 2 seringas de 12 UN MAQUIRA 5,000 10,5000 52,50 
gramas cada 

96 RESINA FLOVVN B2 embalagem com 2 seringas de 1,2 gramas UN MADURA 5,000 244000 122,00 
cad. 

02 CABO PARA ESPELHO ODONTOLOGICO UN TRINKS 60,000 16000 96,00 

03 ESPÁTULA ODONTOLÓGICA N°24. tJN TRINKS 10,000 8,0000 80,00 

Ice OLEO LUBRIFICANTE SPRAY com 200 ml UN MAQIJIRA 5000 115000 57,50 
107 PEDRA POMES POTE DE 100 GRAMAS. PARA USO UN IODONTOSUI 5,000 32000 16,00 

ODONTOLÓGICO. 

loa Selante de fôssulas e fissuras, fotopolimerizável, contendo flúor, UN MAQUIRA 5000 88000 44,00 
apresentação em seringa de 2 gramas 

109 Tiras Abrasivas Eletrolíticas de Aço Inoxidável 41dm (Microdont) UNI INJECTA 20,000 5,6300 112,60 

10 Tiras Abrasivas Eletrolíticas de AÇO Inoxidável 6mm (Mícrodont) UNI INJECTA 20,000 5,9000 118,00 

112 Hemospon Esponja Hemostática de colâgeno hidrolizado (gelatina) CX TECHNEW 40,000 26,0000 1.040,00 
iofrlizada, de origem Porcina uso odontológico e uso único, caixa 
'mio unidades 

I15'MICROMOTOR ODONTOLÓGICO CONTRA ÂNGULO ONATUS, UN CALU 2,000 3390000 678,00 
PARA BAIXA ROTAÇÃO. 

16 BROCAS UE ALTA ROTAÇÃO 31i8F UN CI-IAMPION 30,000 1,2900 38,70 
20 SUGADOR ODONYOLOGICO DE PVC TRANSPARENTE PCT INJECTA 145000 3,5000 507,50 

DESCARTAVEL ATÓXICO PCT C/ 40 UNID 

21 ResinaAl Zl00 3M/ESPE com 4 gr UN 3M1z100 10,000 29,9000 29900 
23 OBTURADOR PROVISÓRIO CAVITEC 25 GR UN ALLPLAN 15,000 8.4000 126.00 

2. Os preços registrados serão fixos e rreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço 

21 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao 
3tabelecjmento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena d" do inciso II do caput e do §5 do art. 65 da Lei 
8666, de 1993. 

2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por 
eio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 
,ricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena 
indeferimento do pedido. 

23. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para 
,antmento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

24.t/ órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,  
vidamente justificado no pçocesso. 

25. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o árgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá 
,ter pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor 
aço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
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3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
gociações Junto aos fornecedores mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 
'equação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 	 000607 c)  
convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente 
sumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as 
unções elencadas na alínea d do inciso li do caput ou do §5' do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o  limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção 
Praga na forma referida na alinea anterior, observada as seguintes condições: 

bl) as propostas com os novos valerei deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horl previamente, designados 
'lo árgão gerenciador; 

b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época 
licitação, sendo registrado o de menor valor. 

41. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila á Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabfveis, observada a 
uênrq das partes, 

havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de 
'necimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 
nalidades. 

LÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
REÇOS 

1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as 
entuais prorrogações. 

Z. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua Vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatôrios e 
pectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Ler n ° 8.666/1993. 

3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4, da Lei il 8666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais 
ntajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 

LÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital 

a. o 	gãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão 
rertcadbr, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
trumento equivalente, na forma estabelecida no § do art. 62 da Lei n °  8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 

sços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

9. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 

4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n. °  8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores 
demais normas cabíveis. 

S. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições 
meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantesdas aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

3. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado 
certame licitatôrio, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona". 
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LÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 	 000608 
1. Compete ao Órgão Gestor: 

1.1, A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, 
'nominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso fil do art, 3 do Decreto Municipal n 09512009; 

12.0 órgão gerenciadai' acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado 
valor máximo a ser pago pela Administração. 

121. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará 
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais !  respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 

necidos. 

.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe 
uItada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
gistro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços de oficiou através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, 
servado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 
ndimento dos órgãos usuários, 

1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
3tifIcadO no processo; 

1 ,P mftir a autorização de compra; 

1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros 
aios permitidos pela legislação; 

1. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

21. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas 
tabelecidas no edital; 

2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
caminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

2.1 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 

3. Compete ao Comprornitente Detentor da Ata: 

31. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de 
ração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
oposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e Tocais estabelecidos pelo órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em 
ição do direito de acrésdmo tratado no § 1° do art. 55, da Lei n. 8.666193 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 
ações; 

3. 	lanter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e 
ral!lçio exigidas na licitação; 

3.4. Substituir os produtos recusados peto órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e 
atro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

3,5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 

3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta 
a, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 
Iministração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por 
'tros meios facultados na legislação relativa às licitações. 

3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto 
registro de preços. 

3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ate de Registro de Preços. 
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LAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

A Atado Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados 
por iniciativa da órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

11. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 	

09 a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 	 O O O 6 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidõneo para licitar ou contratar com a 
ministraçio pública, no termos da Lei Federal n!  10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 

O por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo Com a ata 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

?. Nas hipóteses previstas no subitem 61., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o 
m 	'ante ao expediente que deu origem ao registro. 

3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

t. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada 
esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório 

ampla defesa. 

5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
bsequente. 

LÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal 

2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador. 
Ja devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
sponsáve!. 

3. O órgão gerenciador formalizará par intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra Ou outro instrumento equivalente, na forma 
tabelecida no §4 do ad, 62 da Lei n °  8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 
gistro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor !  com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4. 'o a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o 
os..-Departamento de Compras - órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do recebimento da Ordem 
Fornecimento, 

5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(âo) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
esmo se a entrega dos materiais ocorrerem data posterior ao seu vencimento, 

S. 1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local 
que esta indicar, 

5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de 
cabimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no 
azo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.° 8.666 !  de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações 
iate edita!, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
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6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer á Administração quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e 
sim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto 
Ata cancelado. 

7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata, 	 1100610  
8, A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
scntas na proposta de Preços, sondo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 
pecificações. 

8.1. Serão recusados os materiais Imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e'OU que não estejam 
equados para o uso. 

8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da 
it rega. 

9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo 
06 (seis) meses a parir da data da entrega, conforme manual da fabricaria, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

10. Todas as despesas relativas á entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente 
.a, correrão por conta exclusiva da contratada. 

LÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

1, 	igamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis, 
nts do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 
informe dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea ! a ; da Lei n' 8,666193 e alterações. 

2 ;  Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
issando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentaçio do mesmo, 

4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções 

S. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

S. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o vaiar será descontado da fatura ou 
éditos existentes em favor da fornecedora. 

7. A Administração efetuará retenção na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos á fornecedora classificada, 

LÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

1. Ê~o efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1 0  do art, 65 da Lei n° 
368, de 1993. 

a. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a cr'ftério do órgão gerenciador, considerando-se o 
;posto no § 4. °  do artigo 15 da Lei n. 8.666193 e alterações. 

LÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos órgãos ou Entidades Usuários
i Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 
servada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62. da Lei n, 8.666193 e alterações. 
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LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

1. Caberá ao órgão Gerenoiador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata. 
'rantidos a contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 

.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela  recusa do fornecedor em assinara contrato aceitar ou retirar a nota de 
Ipenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) murta de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) cancelamento do preço registrado; 	 090611 
C) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 

.1.11 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

12 por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) murta de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

.1.1 por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 

a,...vertência, por escrito, nas falta leves; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente àparte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo 
rnecedor; 

o) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 
ais) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
nição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

.1.11. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas 
is aJineas 'a, c" e d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei 
8.666, de 1993. 

• 1.32 Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação Ou impedimento de contratar com a 
Iministração de até cinco anos e descredencianiento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, 
o mantivera proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n 10.520, de 2002. 

.1.3.3.0 fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
mporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada 
arla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos 
LL3s e após decorrido o prezo de sanção mínima de dois anos. 

.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da 
tificação. 

.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela  Administração. 

.4. As importâncias relativas ás multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICACIA 

.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

LÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cruz Machado para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 
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por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
amadas, 

Cruz Machado,28 de Abril de 2017. 	 00061 91 

EUCLIDES PASA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Empresas Participantes ,  

ALI LAB COMERCIAL EIRELI - ME CNP.: 19880.96410001-08  

ALVES E SARTOR LTDA- EPP CNPJ: 07.72452310001-20  

ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA -EPP CNPJ: 82.027.335/0001-68 	 _ 

BTtADORATORIOS LTDA - EPP CNRJ: 2228319610001-01  

CHS - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALARES CNPJ: 05.127.7/00012 	( 

CONTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA CNP,: 03.801317/0001-09  

DENTAL CREMER PRODUTOS 000NTOLOGÍCOS S.A. CNP,: 14.190.67510002-36  

DENTAL OESTE EIREL! CNP, 05412.14710001-02  

DENTAL OPEN - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICO: CNPJ: 08.849.206/0001-00  

DIGITO !NFORrIATICALTDA - ME CNPJ: 00.061.511/000I-13  

DISPROBEL-AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA CNPJ: 82.291.311/0001-11  

ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA- ME CNPJ: 85.477.58610001-32  

F 	VANDIA MATOS DONINI -ME CNPJ: 13,547.97010001-53  

EQUIPOS COMERCIAL LTDA- ME CNPJ: 11.674.54010001-77  

FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS CNPJ: 10.633.441/0001-84  

M.H.M. DO COUTO - COMERCIAL - ME CNPJ: 97.533.24110001-38  

MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA - ME CNPJ: 10.474.39210001-54  

MEGA DENTAL IMPORTACÃO, EXPORTACAO E COMERCIO DE CNPJ: 25.341.16210001-14  

POSSATTO & POSSATO LTDA- ME CNP.: 72.150.550/0001-06  

ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP CNPJ: 14.918.82210001-08  

SALVI. LOPES & CIA. LTDA- ME CNPJ: 82.478.14010001-34 

TOTAL HEALTH DISTRIBUIDOIRADE MATERIAIS PARA USO M CNPJ: 12.069.55010001-46 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W. 4112017 	 990613 

No dia 26 do mês de Abril do ano de 2017 compareceram de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	Estado do 
PARANA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n°. 76.339.66810001-09, com sede administrativa localizada na Av. Vitoria, 167 
bairro Centro, CEP no. 84620-000, nesta cidade de Cruz Machado/PR, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a). EUCLIDES PASA, 
inscrito no CPF sob o n°. 353,180.319.00, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas 
DETENTORAS 0,4 ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na 
modalidade PREGÂO ELETRÔNICO n°, 4012017, Processo Licítatório n°, 7412017, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando o(a) E objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a aquisição 
de materiais odontológicos e equipamentos, destinados ao uso do Centro Odontológico e Hospital desta muni&palidade, pelo período de 12 (doze) 
meses, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. Em conformidade com as especicaç6es constantes no Edital. 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

12311 ALL LAB COMERCIAL EIRELI - ME 61. 69, 74, 143 

11999 ALVES E SARTOR LTDA - EPP 

6835 ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA -EPP 

11397 BH LAEORATORIOS LTDA - EPP 

2 CHS - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALARES 141 

COINTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

12316 DENTAL CREMER PRODUTOS 000NTOLOGICOS S.A. 

12267 DENTAL OESTE EIRELI 139 

12313 DENTAL OPEN -COMERCIO DE PRODUTOS 000NTOLOGÍCOS L 16, 17, 46, 47, 60, 62, 97, 104, 105 	116, 117, 119, 
129, 132, 134 

12315 DíGITO INFORMATICA LTDA - ME 

7969 DISPROBEL-AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA 

11198 ECO FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 

11103 ELISVANDIA MATOS DONINI -ME 

11100 EQUIPOS COMERCIAL LTDA - ME 

10309 FUSÂO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

11976 M.H.M. DO COUTO -COMERCIAL -ME 

11451 MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA - ME 

12314 MEGA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE P 

11945 POSSATFO & POSSATO LTDA - ME 

10858 ROVAL DISTRIBUIDORA LTDA- EPP 

11347 SALVI, LOPES & CIA. LTDA - ME 

12266 TOTAL HEALTH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA USO M 

59,87,8890, 101,140, 142,144,145, 146,147 

48, 51, 52 55, 56 71, 62, 93, 98, 99. 100, 111, 122, 
133,135 

15, 43, 44, 57, 56, 65, 70, 72, 92, 124, 125, 126 
127, 128, 130, 131, 136, 137,138 

2.4,5,6.8,9, 10, 11, 12, 13,14, 16,19,20]  21. 22, 
23. 24, 25, 26, 27, 26, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 
37, 38, 39, 40, 41, 42, 45, 49, 50, 53, 54, 63, 64, 66, 
67, 66, 73, 75, 76, 77, 78, 19, 80, 81, 85, 86, 91, 94, 
95, 96, 102, '103, 108, 107,106109, 110, 112, 115, 
118, 120, 121, 123 

1, 3,7,83,84.113,114 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da 
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal n, 10.520102, subsidiariamente pela Lei de Licitações n. 
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal n0: .................... (Registro  de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

ALL LAB COMERCIAL EIRELI - ME 19.880.96410001-08 	 - 

ALVESESARTORLTDA - EPP 07,724.52310001-20  

ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA-EPP 82.027.33510001-68  

6H LABOMTORIOS LTDA- EPP 22.283,19510001-01 

CHS - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALARES 05.127.73910001-82  

COINTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 03.800.3171000109  

DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLOGICOS S.A. 14190.675/0002-36 	 . 	 . 	 - 



ESTADO DO PARANA 	 Pagina: z1a

Processo N°.: 74/2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 4012017 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da 
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal n°. 10.520102, subsidiariamente pela Lei de Licitações no. 
8.666193, bem como pelo Decreto Municipal n°. .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

- 

05.41214710001-02  DENTAL OESTE EIRELI 

	

DENTAL OPEN - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGIC08.849.206/000I-00 	
. . 

	

a0.061.511/0001-13 	 . 	. 	-  111- DIGITO INFORMATICALTDA- ME 

DISPROBEL-AMARILDO BASEOGIO & CIA LTDA 82.291.311/0001-11 	 - 	- 

ECO - FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA- ME 85.47758610001-32  

ELISVANDIAMATOSDONINI -ME 13.547.970/0001-53  

EQUIPOS COMERCIAL LTDA- ME 11.674.5401000147  

rusÃo COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 10.633.44110001-84  

M.H.M. DO COUTO - COMERCIAL- ME 97,533.24110001-38 	 - 

MARILDAMULIER DASILVA E CIA LTDA- ME 10.47439210001-84  

MECA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO 125.341,162/0001-14  

LJSATFO & POSSATO LTDA- ME 72.150.55010001-06  

ROYALDtSTRIBUIDORALTDA- EPP 14.918.62210001-08  

SALVI, LOPES & CIA. LTDA-ME 82,478.140/0001-34 	 - 

TOTAL HEALTH DISTRIBUI DORA DE MATERIAIS PARA USO N 12.069,550/0001-46 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

11. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando: 
É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a aquisição de materiais 
odontológicos e equipamentos, destinados ao uso do Centro Odontológico e Hospital desta municipalidade, pelo período de 12 (doze) meses, em 
seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Editei, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços 
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritas, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo 
de validade do presente Registro de Preços. 

12 A existência de preços registrados não abriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade 
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meias permitidas pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

C1IJSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1, O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos 
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro, conforme segue: 

Item 	 Especificação 	 1 Unld 	Marca 	Quantidade 1 Preço Unitário 	Preço Total 

15 ANESTÉSICO (TLJBETES) LIDOCAINA SEM VASO CONSTRITOR CX CRISTALIAX' 	10.000 	41,5900 	415.00 
CX C/50 

43 Desoxid - Renovador de instrumental deceparia desoxidante 	IJN 	DESÇAM 	 20,000 	28,9900 	579,80 
embalagem com 500 ml cada 

44 Detergente Anti-Ferrugem p/ Instrumental Surgestain, 200ML 	UNI DFL SURGES 	10,000 	60,9000 	609,00 

57 KIT BROCA PARA ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA . 	UNI MICR000NT 	 4,000 	549000 	219,60 

58 KITENHANCEPONTASDSTLICONADAS 	 UN MICRODONT 	4,000 	42,9900 	171,96 

65 ADESIVO PARA RESTAURAÇÃO ADPERSINGLEBOND2 3M 	UN FOMAMBAR 	40.000 	49,9900 	1.999,60 

70 ESPELHO PLANO Nt5 (BARACH) 	 UN BARASCH 	 150,000 	8.9500 	1.342,50 

72 FIO DE SUTURA NYLON 5-0 COM 24 ENVELOPES 	 CX PROCARE 	 3.000 	28,8000 	 86,40 

92 PASTA MAISTO similar ou igual BIODINAMICA seringa com 2,5 	UN 	BIODINAM(C 	 5,000 	16,5000 	 82,50 
gramas 

124 RESINA A2 ZIGO 3M ESPE 4 GRAMAS 	 UN FOM 	 10,000 	24,9900 	249,90 

125 RESINA A3ZI003MESPE COM 4GRAMAS. 	 UN FGM 	 10.000 	25,9900 	259.90 



FGM 10,000 25000 259,90 

FGM 10,000 25,9900 25990 

FGM 10,000 259900 259,90 

FGM 10,000 25,9900 259,90 

B.TEST 30,000 284500 85350 

JET 10,000 224000 22400 

JET 10,000 24,5000 245,00 

,JET 10.000 25,9900 259,90 

• 	' rnnnrdfl 
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126 Resina A3,5 Z100 3M ESPE COM 4 GRAMAS UN 
127 RESINA 62 Z100 3M ESPE COM 4 GRAMAS UN 
128 RESINA B3Z100 3MESPE COM 4GRAMAS UN 
130 Resina A2.5 Z100 3M ESPE COM 4 GRAMAS 14W 
131 INDICADOR BIOLOGICO PARA AUTOCLAVE A VAPOR CX 

COMPATIVEL COMA MARCA CRISTÕFILI. CAIXA COM 10. 
136 BROCA MULTILAMINADA 12 LAMINAS PARA ACABAMENTO DE UN 

RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA, 
137 BROCA MULTILAMINADA 24 LAMINAS, PARA ACABAMENTO DE UNI 

RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA. 

138 BROCA MULTILAMINADA 36 LÂMINAS PARA ACABAMENTO DE UN 
RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA. 

oI 
4R EUGENOL, FRASCO COM 20 ML UN I000NTOStJI 5,®0 6,4500 32,25 

s FIO DENTAL, UND C/lOOmts UN HIGIX HGIX 800,000 1,2500 1.000,00 
52 FLIJOR GEL 200mI UN IODONTOSUI 15,000 2,2900 34,35 
55 Formocresol, uso odontológico, em frasco dela ml UN iODONTOSUI 10,000 3.1100 31,10 
56 Hidróxido de cálcio P.A., composto de cálcio 54%, hidrogênio IJN I000NTOSUI 10,000 2,4900 24,90 

2,72% e oxigénio 43,2%, para usa odontológico, apresentado sob 
formo de pó, embalagem de 10 gramas 

71 EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA COMPRIMIDO. UN IODONTOSUI 800,000 7,9000 6.320,00 
82 SELANTE FLUROSHIELD 2 gramas UN MAXSEALMA 30,000 9,0700 272,10 
93 PEDRA DE POLIMENTO PARA RESINA, IJTILIZADAE EM BAIXA UN DYNA DVNA 20,000 219800 439,60 

ROTAÇÃO. 

98 Toalha de papel, folha dupla, picotada, cor branca (100% branca), PCT DIVINA MESA 50,000 2,9500 147,50 
super resistente, de rápida absorção, primeira qualidade. Pacote 
com 02 rolos de 60 toalhas medindo 20x22cm. 

99 

100 AGULHA LONGA CAIXA C/100 UNIDADE 

111 CREME DENTAL, EMBALAGEM DE 90 GRAMAS 

122 Limalha de Prata GS-80 frasco com 30 gr cada, ligada prata para 
misturar com mercúrio vivo em amalgamadar que nao é de cápsula. 
Usada para restauração em amálgama 

1 ALVEOLEX 100R, CURATIVO ALVEOLAR COM PRÓPOLIS, 

VASELINA SÓLIDA 90 GRAMAS, POMADA USO TÓPICA, 
ADULTO E INFANTIL 

CX PROCARE LA 150,000 25,9500 3.692,50 

CX PROCARE LP 20,000 21,1500 423,00 

UNI ICE FRESH P 600,000 1,3700 1.096,00 

UN 05-80 SDI 20,000 759500 1.519,00 

UN ALVEOLEX BI 3.000 16,9500 50,85 

POT QUIMIDROL ( 5,000 7,0500 35,25 

59 MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO LIQ. FR  I5ML 

87 BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO 1021 

86 Detergente enzmatico - com 5 enzimas, todos os registros na 
ANIVISA, FATMA e orgãos ambientais; numa diluição 2 ml por litro 
de água. 1 LITRO 

90 I-ÍIPCCLORITO DE SÓDIO 1%, EMBALAGEM DE 01 LITRO 

101 ÁLCOOL GEL FRASCO COM 500ML 

140 SELADORA PARA PAPEL GRAU CIRURGICO MANUAL COM 
TEMPERATURA REGULAVEL SELAGEM DE 2,5MM AREA DE 
SELAGEM ATÉ 300MM VOLTAGEM 1101220W COM CONTROLE 
DE TIMER 0,10 SEGUNDOS 

FR DIODINAMIC/ 2,000 33,0000 66,00 

UN CHAMPION 60,000 16800 100,60 

LT KELDR!N 60,000 19,5000 1.170,00 

UM VICPI-IARMA 12,000 3,9100 46,92 

FR ILHA 12,000 5,1400 61,66 

UN ECEL 1,000 4120000 41200 
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1 	 Especificação j2d 	Marca 	_Quantidade 	_PreçoUnitário _Preço Total 

142 Cadeira de Rodas - Fabricada em aço carbono, com UN 	CDS 	 10,000 	3510000 	3510,00 
assento/encosto em nylon, dobrável, freios bilaterais, aro impulsor 
bilateral, apoio para braços e pés fixos, rodas dianteiras aro 06" 
com pneus maciços e rodas traseiras aro 24" em alumlnio com 
pneus maciços (ou infláveis). Largura do assento: 40 cm, 
profundidade do assento: 41 cm, altura do encosto: 36 em, altura do o 619 assento ao chão: 52 cm, comprimento total da cadeira: 100 cm, 
largura total aberta: 64 em, largura total fechada: 30 em, altura ao 
chão à Manopla: 90 em, peso da cadeira: 14 kg, capacidade 
máxima 85 kg. Cor: preta. 

144 MULETA CANADENSE, SUA ESTRUTURA ÊEMALUMÍNIO, UN 	MERCUR 	 10,000 	78,9900 	78990 
POSSUEM BRAÇADEIRA, APOIO PARA O BRAÇO E VIM PAR DE 
PONTEIRA ANTIDERRAPANTE NA EXTREMIDADE INFERIOR, 
REGULÂVEL. 

145 BENGALA RETRÁTIL EM ALUMINIO, POSSUI CABO UN 	CARCI 	 10,000 	56,5000 	56500 
ANATÕMICOEM PLÁSTICO E ALUMiNIO POLIDO, PONTEIRA 
COM PÉ EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE E 
FLEXIVEL. POSSUI 6 NÍVEIS DE REGULAGEM DE ALTURA COM 
TRAVAMENTO POR PINO. ALTURA MINIMA: 75 CM, ALTURA 
MÁXIMA: 90 CM, REGULAGEM DE 3 EM CM. 

1 	NEBULIZADORJNEBULIZADQR (PORTÁTIL) COMPLETO (COM UN DARU 	 5,000 	114,0000 	570,00 
'- MASCARAS ADULTO E INFANTIL, MINIMO UM ANO DE 

GARANTIA, CERTIFICADO ANVISA. 1101220V 

147 FLUXOMETRO AR COMPRIMIDO 	 UN PROTEC 	 10,000 	55,9900 	559,90 

1 COMPRESA DE GAZE COM 5 DOBRAS 7,5 X 75 COM 13 PCT GAZETEX 100,000 12.9500 1295,00 
FIOS,CONTENDO 500 UNIDADES NO PACOTE 

3 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO, TAM P, CX CII 00 CX LAGROTTA 200,000 140000 2.60000 
LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL LÁTEX NATURAL, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS APRESENTAÇÃO 
LUBRIFICADA CJ pÕ BIOABSORVIVEL, ATÓXICA, TIPO USO 
DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÓMICO, EMBALAGEM 
CONFORME NORMA ABNT CI ABERTURA ASSÉPTICA. 

7 PAPEL GRAU CIRURGICO 30 CM X  DOM (porosidade mínima 65 ROLC POLLITEX 3,000 106,9000 320,70 
s 	105 s/llOcmS de ar) 

83 TOUCA DESCARTAVEL COM ELÁSTICO, CX C/500 CX MEDIX 6.000 36,8400 221,04 
84 ÁGUA OXIGENADA IOVOL, LT DESYDRATE 6,000 4,5500 27,30 

113 LUVAS SUPER%J< TAMANHO EX, CAIXA COM 100 UNIDADES CX LAGROTTA 40,000 169600 678,40 
ÁLCOOL 70% EMBALAGEM DE 1 L LT CICLO FARIA, 144,000 4,6900 675.36 

139 Destilador de água cristáfili. Especificações Técnicos 	 UN 	CristÃ'foli 	 1,000 - 	728,9900 	72899 
Capacidade de reservatório de água destilada: 3,8 Litros 
Capacidade de reservatório de água comum: 4 Litros 
Duração do ciclo completo: 6 a 8 horas 
Peso líquido: 3,4 kg. 
Peso bruto: 4 kg. 
Dimensões (cm): 27 (largura) x 33 (altura) x 21,6 (profundidade) 
Voltagem: 110 
Frequência: 60 Fiz 
Potência: 500 Watts modelo 127 
Cor: Branca 

61 PLACA DE VIDRO PARA MANIPULAÇÃO DE MATERIAL UN 6,000 7,9200 4752 ODONTOLÓGICO, ESPESSURA DE 5 MM, LARGURA DE 7 CM E 
COMPRIMENTO DE 14 CM. 

69 CLOREXIDINA2% IOOML UN 6,000 3,3000 16,50 
74 	Fluorniz —verniz com flúor 5% de fluoreto de sódio composto dei UN 5,000 20,1000 100.50 frasco com 10 ml de fluorniz e 	frasco com 10 ml de solvente para 

fluorniz 
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143 Cadeira de banho - em alumínio pintura epoi, apoio para braços 	UN 	 6,000 	389,0000 	2.33400 

removível, apoio para pés removível, rodas traseiras de 20" com 
pneus infláveis, indicado pare usuários ate 90 kg 

141 CAMA HOSPITALAR COM REGULAGEM DE ALTURA MANUAL, UM CHIS 124PL 	 10,000 	2.300,0000 	23000,00 
ESTRUTURA EM TUBOS RETANGULARES DE AÇO CARBONO 
DE 30X50X1,5MM, LEITO CM CHAPA DE AÇO CARBONO DE 
1,51010 DOBRADA COM REFORÇOS EM TUBOS DE 
20X30X1 ,2MM, CABECEIRAS RETIRÂVEIS EM ABS BRANCO 
COM OPÇÕES DE CORES DE ACABAMENTO, GRADES 
ACOPLAM-SE ABAIXO DO LEITO AO BAIXA PARA FACILITAR A 
SAIDA DO PACIENTE,, ACIONAMENTOS FEITOS ATRAVÉS DE 
TRÊS MANIVELAS, MOVIMENTOS FOWLER, SEMI-FOWLER, 
FLEXÃO DE PERNAS, SENTADO, CARDÍACO E ELEVAÇÃO DO 
LEITO, ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A Pó 

GERANDO GRANDE RESISTÊNCIA A ESFORÇOS MECANI 
E CORROSIVOS, RODIZIOS DE 4' DECORATIVOS COM 

' RODAGEM DUPLA, SENDO DOIS COM FREIO E DOIS SEM 
FREIO EM DIAGONAL CAPACIDADE MÁXIMA 150 KG, 
DIMENSÕES: ALTURA MÍNIMA470MM, ALTURA t4XIktA; 
710MM, LARGURA ÚTIL: 900MM, LARGURA TOTAL:950MM, 
COMPRIMENTO ÚTIL: 1900MM, COMPRIMENTO TOTAL; 
2000MM. 

Especit]caço Unid iIarca Quantidade Preço Unitirlo Preço Total 
16 ANESTÉSICO TÓPICO GEL BENZOTOP, EMBALAGEM DE 12 tJN BENZOTOP t 20.000 5,9000 118,00 

GRAMAS 

17 ANESTÉSICO TUBETE3% COM VASO- CAIXA COM 5O CX LIDOSTESIN 200.000 34,5800 6916,00 
UNIDADES 

46 ESCOVA DE DENTE MACIA, USO ADULTO, EMBALADAS UN MEDRO MEO 200,000 0,4300 86.00 
INDIVIDUALMENTE 

47 ESCOVAS DE DENTE INFANTIL MACIA - FABRICAÇÃO UN FLOPPY MEC 2.000,000 0,4100 820,00 
NACIONAL - SELO INMETRO - CANTOS ARREDONDADOS 

60 MERCURIO VIVO K - DENT FRASCO COM 100 GRAMAS UN K-DENT QUIS 5,000 220,0000 1.100,00 
62 Porta Agulha olvides Mayo 14 cm UN GOLGRAN G 5,000 147,4500 73725 
07 Tesoura Spencer reta para retirar de pontos 12 cm UN GOLGRPN G( 5,000 25,4800 12740 

LAMINA D4 BISTURI N°15 c/1 DO CX MAXICOR H/ 2,000 21,4500 42,90 
105 MASCARA CIRURGICADESCARTAVEL TRIPLA CJ ELÁSTICO  E CX SSPLUS DIC 80,000 4,7200 377.6D 

METAL PARA O NARIZ CX C/ 50 UNIDADES 

116 BROCA BAIXA ROTAÇÃO 03 UN MAILLEFER 1 40,000 5,5000 220,00 
117 BROCA ZECRVACARBIDE FOI CIRURGICA23MM.  UNI ANGELUS Ar 20,000 15,3500 307,00 
119 PAPEL GRAU CIRURGICO 08 CM X 100 M (porosidade mínima 65 ROLC HARBO MEDI 5,000 32,4000 162,00 

a 105 ali 10 crn3 de ar) 

129 Resina C2 ZICO 3M ESPE COM 4 GRAMAS UN Z100 3M 10,000 26,9000 269,00 
132 INDICADOR QUIMICO COMPLY 1250 (3M) (TIRA INDICADORA CX COMPLV 310 3,000 190.0000 57000 QUIMICA 

INTERNA MULTIPARAMÊTRICA PARA CONTROLE DE 
PACOTES 
ESTERILIZADOS A VAPOR) cx cl 240. SIMILAR OU IGUAL A 
MARCA 3M. 

134 ESPÁTULA PLÁSTICA PARA MANIPULAÇÃO DE IONÕMERO DE UN MAQUIRAMA 5,000 5,7000 18,50 VIDRO. 

7 
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Preço Tutaii Preço Unitário 

2 LUVA DE LATEX PARA PROCEDIMENTO, TAM M, CX dIGO CX DESCARPACI 300,000 13,9900 4197,00 
LUVA CIRORGICA MATERIAL LÁTEX NATURAL, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL CARACTERSTICAS ADICIONAIS. APRESENTAÇÃO 
LUBRIFICADA C/ Pó DIOABSORVÍVEL, ATÓXICA, TIPO USO 
DESCARTAVEL, FORMATO ANATÔMICO, EMBALAGEM 
CONFORME NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA. 

4 PAPEL GRAU CIRURGICO 10 CM X 100 M (porosidade mínima 65 ROLC BEST GARE 20,000 34,2000 684,00 
s 	105s/llocm2dear) 

5 PAPEL GRAU CIRURGICO 15 CM X 100 	(porosidade mínima 55 ROLC BEST CARE 20,000 53,3000 1.066,00 
S a 105 $111 o cm2  de ar) 

O PAPEL GRAU CIRURGICO 20 CM X ioa M (porosidade mlnima 65 ROLC BEST CARE 10,000 71,0000 710,00 
s 	105 s/110cm3 de ar) 

CURETA PERIODONTAL 05-07 UM TRINKS 5,000 8,0000 40,00 

9 FORCEPS ADULTO N°18 R UM SIÇAY 10.000 39.4000 394,00 

10 FOTOPOLIMERIZADOR SEM FIO IJN KONDORTEC 4,000 472,8000 1.891,20 

11 IRM Pó de 38 gramas e Liquido de 15 mi UN BIODINAMIC 5,000 17,5000 87,50 

12 RESINA DENTINA D A2 COM 4 GRAMAS. UNI FGM/LISS 5,000 12,9700 64,85 
SERINGA CARPULE COM REFLUXO UM TRINKS 40 , 000 16.0000 640,00 

br ACIDO GEL 2,5 ML CADA UN ALLPLAN 150,000 1,0000 150,00 

18 APLICADORES ADESIVO EXTRA FINO COM 100 UNIDADES UN FGM 50000 7,4000 370,00 

19 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1014 UN CHAMPION 80,000 1,2900 103,20 

20 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1 OI 5  UM CF4AMPION 80,000 1,2900 103.20 

21 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1023 UN CHAMPION 80,000 1,2900 10320 

22 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO  1112 UN CHAMPION 80,000 12900 10320 

23 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3O17 UN CHAMPION 80,000 1,20 103,20 

24 UM CHAMPION 80.000 12900 103,20 

25 BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO IO13 UN CHAMPION 100,000 1,2900 129,00 

26 BROCAS DE ALTA ROTACAO 1014 UN CHAMPION 60,000 1,2900 77,40 

27 BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO 1032 UN CHAMPION 50,000 1,2900 64.50 

28 BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO 1035 UN CF1AMPION 50,000 1,2900 64,50 
29 UN CHAMPION 50,000 1,2900 6450 
30 UN CHAMPION 50,000 1,3500 67,50 

31 UN CHAMPION 50,000 1,3400 67,00 

32 BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO 31681` UN CI-iAMPION 60,000 1,3200 79,20 

UN CHAMPION 50,000 1,3200 66,00 
à'BROGAS DE ALTA ROTACAO N 1016 UN CHAMPION 50,000 1,3200 66,00 

35 BROCAS DE ALTA ROTACAO N FG 1046 UN CHAMPION 50,000 1,3000 65,00 
35 Brocas de baixa Rotação n 01 UNI MAILLEFFER 80.000 2.9900 239,20 

37 Brocas de baixa Rotação no 02 UNI MAILLEFFER 80,000 2,9900 239,20 
38 Brocas de baixa Rotação ri' 04 UNI MAILLEFFER 80,000 2,9900 239,20 
39 Brocas de baixa Rotação n'06 UNI MAILLEFFER 80.000 29900 239,20 

40 Brocas de baixa Rotação n'08 UNI MAILLEFFER 80.000 3,4900 279,20 
41 Brocas de baixa Rotação no 10 UNI MAILLEFFER 60,000 3,1000 246,00 
42 CIMENTO IONOMERO DE VIDRO pó E LIQUIDO UNI MAQUIRA 80,000 33,0000 2640,00 
45 ESCOVA DEROBINSONBRANCA UN PREVEN 120,000 1,0000 120,00 
49 FIO DE SUTURA SEDA 3-O COM 24ENVELOPES Cx BESTCARE 4,000 37,0000 148,00 
50 FIO DE SUTURA SEDA 4-O COM 24ENVELOPES Cx BESTCARE 4,000 24.0000 96,00 

53 FORCEPS ADULTO N°65 UN 51(4V 5.000 40,9000 204,50 
54 Fórceps n D 	confeccionado em aço inoxidável para uso UN SKAV 5,000 44,4400 222.20 

odontológico 

63 SPRAY TESTE DE VITALIDADE PULPAR. FRASCO COM 200 ML UNI MAQUIRA 5,000 17,9000 89.50 
64 TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA UN PREVEN 30.000 1,1000 33.00 
66 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO  AUTOCLAVÁVEL. UN CALU 4,000 233,9000 935,60 
67 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO - COM SACA BROCAS PARA UN CALU 4,000 499000 19960 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO 



TECHNEW 10,000 11,0000 110,00 

FGM 3,000 13,9800 41,94 

ALLPLAN 10,000 3.5000 350 

RHOS 2,000 420,0003 840,00 

TRINKS 10,000 4,0000 40.00 

CIRUTI 3,000 22,4000 67,20 

ABC 10,000 18,8000 188,00 

MAQUIRA 5,000 10,5000 52.50 

MAQUIRA 5,000 24,4000 122,00 

TRINKS 60.000 1,6000 98,00 

TRINKS 10,000 8,0000 60,00 

MAQUIRA 5,000 11,5000 57,50 

ODONTOSLIZ 5,000 3,2000 16,00 

MAQLIIRA 5,000 8,8000 44,00 

INJECTA 20,000 56300 112,60 

INJECTA 20,000 5,9000 118.00 

TECHNEW 40,000 26,0000 1.040,00 

CALU 2,000 339,0000 678,00 

CHAMPION 30,000 1,2900 38,70 

INJECTA 145,000 3,5000 507,50 

3MJZ100 	 10,000 	29,9000 	299,00 

ALLPLAN 	 15.000 	8,4000 	126,00 

-. 	 1 nI\fll'fl 
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68 CIMENTO 1-IIDROXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO UN TECHNEW 

73 FIO DENTAL DE POUPROPILENO ENCERADO, UNIDADES DE UN HILLO 
SOOMTS, CADA 

75 Limalha Prata gs-80 embalagem com 50 UN METALMS 

76 MATERIAL  RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO PÓ 38 GRS POT BIODINAMICJ 

77 Matriz de aço inoxidavel 0,05x5x500mm UN MAQUIRA 

78 MOLDE 	DESCARTAVEL DE CERA GRANDE,GAIXA COM 24 CX TECHNE1 

15,000 12,0000 180,00 

10,000 8,0000 80,00 

20.000 45,0000 900,00 

2,000 9,0000 18,00 

20,000 0,9900 19,80 

10.000 11,0000 110.00 
UNIDADES CADA. 

79 MOLDEIRA DESCARTAVEL DE cÉa4 MÉDIA, CAIXA COM 24 UN 
UNIDADES. 

80 Pasta para polimento e brilho para resina e esmalte, seringa Com 4 UN 
gramas 

81 PASTA PROFILÁTICA 90GRS UN 

85 AMALGAMADOR DE CÁPSULAS UN 

86 APLICADOR DYCAL UN 

91 LAMINA DE BISTURI N°12 CAIXA COM 100 UNIDADES CX 

PINÇA MOSQUITO CURVA 12CM UN 

95 RESINA FLOWN A2 4 gramas embalagem com 2 seringas de 1,2 UN 
gramas cada 

96 RESINA FLOWN B2 embalagem com 2 seringas de 1,2 gramas tJN 
cada 

102 CABO PARA ESPELHO ODONTOLOGICO UN 

103 ESPÁTULA ODONTOLÓGICA NO24. UN 

106 OLEO LUBRIFICANTE SPRAY com 200 ml UN 

107 PEDRA POMES, POTE DE 100 GRAMAS. PARA USO UN 
ODONTOLÓGICO. 

108 Selante de fóssulas e fissuras, fotopolimerizàvel, contendo flúor, JN 
apresentação em seringa de 2 gramas 

109 Tiras Abrasivas Eletroilticas de Aço Inoxidável 4mm (MicrJonU UNI 

11 O Tiras Abrasivas Eretroliticas de Aço Inoxidável 6mm (Microdont) UNI 

112 Hemospon Esponja Hemostática de colágeno hidrolizado (gelatina) CX 
liofihizada, de origem Porcina uso odontológico e uso único, caixa 
com 10 unidades 

115 MICROMOTOR ODONTOLÓGICO CONTRA ANGULO ONATUS, UN 
PARA BAIXA ROTAÇÃO. 

116 BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO 3I1OF UN 

1 'SUGADOR ODONTOLOGICO DE PVC TRANSPARENTE PCi 
DESCARTAVEL ATÓXICO PCT C/ 40 UNID 

121 Resina Ai ZIDO 3MIESPE com 4 gr UN 

123 OBTURADOR PROVISÓRIO CAVITEC 25 GR UN 

2.2. Os preços registrados serão fixos e rreajustàveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

22.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao 
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena 'd' do inciso II do caput e do §5 do art. 65 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

222. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por 
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 
abricantes, notas fiscais do aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena 
Je indeferimento do pedido. 

P2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para 
evantarnento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

?.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, 
levidamente justificado no processo. 

25. No reconhecimento do desequillbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o ôrgâo gerenciador, se julgar conveniente, poderá 
ptar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

.2,6. No ato da negociação de preservação do equiffbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor 
reço e, sucessivamente. aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
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2.3. Na ocorrència do preço iogistrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação pera redução de preços originalmente registrados e sua 
adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 	 O O O 620 
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente 
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as 
situações erencadas na aRnea 'd" do inciso lido caput ou do §5 do art. 65 da Lei no 8666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá; 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção 
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 

bi) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados 
pelo órgão gerenciador; 

1,2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época 
da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1 N fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a 
anua das partes. 

2.4,2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de 
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 
penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

3,1, O prazo de vafidade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as 
eventuais prorrogações, 

32 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos obedecida o disposto no art. 57 da Lei n° 8.6e6/1993. 

3.3, É admitida a prorrogação da vigência da Ata nos termos do art. 57, §4. da Lei n 8.66611993, quando a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A  Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 

42»O órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão 
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4 do art. 62 da Lei n°8,666/1993, e procederl diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 
Praças registrados, obedecida a ordem de classificação, 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.° 8.666, de 21 dejunho de 1993, suas alterações posteriores 
e demais normas cabíveis. 

45 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições 
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona', 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 	 0006 2 1  
5.1. Compete ao órgão Gestor 

5.1.1. A Administração e os atas de controle da Atado Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, 
denominada como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III da art. r do Decreto Municipal n 095/2009; 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado 
do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.4.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuârios da ata de registra de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará 
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
fornecidos. 

5.13.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Dilatar o prezo de vigência do registro de preços de oficio" através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, 
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/au existirem demandas para 
atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento das preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo; 

5,1,.mitir a autorização de compra; 

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registra de preços ou conceder igualdade de condições, na caso de contrações por outros 
meios permitidos pela legislação; 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.21. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas 
estabelecidas no edita!; 

5,2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5,2.3. Rejeitar, na todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata, 

5.3. Compete ao Comprornitente Detentor da Ata: 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de 
duração do registro de Preços independente da quantidade do pedido ou de valor mlnimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.32. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em 
função do direito de acréscimo tratado no § 1 0  do ad. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 
situa rões; 

Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

5.3.4. Substituir as produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, independentemente da apcaçio das penalidades cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta 
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 
Administração do rompimento do equilibrio originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeta de registro por 
outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto 
de registro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6,1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigéncia ou quando não restarem fornecedores registrados 
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando 

61,1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando; 	 O O 0622 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

o) em qualquer hipótese de Inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidóneo para licitar ou contratar com a 
administração pública no termos da Lei Federal n 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 

O por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

6.12. Pela DETENTORA da ata quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata 
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.2 is hipóteses previstas no subitern 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na Imprensa oficial juntando-se o 
cok,.ovante ao expediente que deu origem ao registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTR.4ÇÂ0, facultada 
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório 
e a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

71. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectiva abjeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, 
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma 
estabelecida no §& do art. 62 da Lei n° 8666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7.Jaso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o 
fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem 
de Fornecimento, 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ticará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos materiais ocorrerem data posterior ao seu vencimento. 

7.5,1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local 
em que esta indicar. 

7,5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de 
receb'rnento da nota de empenho ou instrumento equivalente, 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado ou parte dele, devera comunicar o fato à administração, por escrito, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.° 6.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações 
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
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76. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e 
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando  da primeira classificada tiver seu registro junto 
a Ata cancelado. 

7.7. As despesas relatas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 	 - 	fi a , ii 
7.6. A Detentora da Ata obriga-se a fórnecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as'especficações 
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 

7.81. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam 
adequados para o uso. 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificadas durante as operações de transporte e descarga no local da 
entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo 
de 08 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

7,10. todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente 
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 

CI 'JSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1.0 pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea a,  da Lei ri -  8.666193 e alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com 
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

84. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.6. Na pendéncia de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da fornecedora, 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte das tributas e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÀSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do ad. 65 da Lei n° 
6.666, de 1993. 

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o 
disposto no § 4. 0  do artigo 15 da Lei n. 8,666193 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos órgãos ou Entidades Usuários 
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666193 e alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

11,1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de 
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

1 o o 6 2 4 
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 	 - 

b) cancelamento do preço registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 

11 .1 .1 .1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11. 1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento; 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por  dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

11.1 " por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 

aivertência, por escrito, nas farta leves; 

b) multada 10% (dez por cento) sobro o valor correspondente á parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo 
fornecedor; 

a) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual par prazo não superior a 2 
(dois) anos. 

d) declaração de inidorteidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.1.31. A penalidade prevista na alínea "b' do subitem 11.13. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas 
nas alineas 'a', "C' e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 60 da Lei 
n°8.666, de 1993. 

11.13.2, Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇAO, o licitante que apresentar documentação falsa, 
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais nos termos da Lei n 10.520, de 2002. 

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração enquanto não adimplida a obrigação. 

11.1.3-4, A aplicação das penalidades previstas nas alíneas V e 'd'do subitem 11.1.3. será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada 
arT 	defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos 

:auses e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da 
iotificaçãa. 

1,3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração. 

1  As importâncias relativas às muitas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

LÁUSLJLA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

ai, o presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

LÂUSIJLA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cruz Machado para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 
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E, por estarem as paites justas e compromissadas assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

000625 Cruz Machado26 de Abril de 2017. 

EUCLIDES PASA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Empresas Part)cipantes 

ALL LAB COMERCIAL LIRELI - ME CNN: 19.380.96410001-08 

VES E SARTOR LiDA- EPP CNPJ: 07.724,52310001-20 

M1)RETTAMEDICP4ENTOS LTDA -EPP CNPJ: 82027335/0001-68 

OH LABORATORIOS t.TDA- EPP CNPJ: 22.283.19610001-01 

CHS - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALARES CNPJ: 05.127.73910001-82 

COINTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA CNPJ: 03,800.31710001-09 

DENTAL CREMER PRODUTOS 000NTOLOGICOS 8k CNPJ: 14.190.67510002-36 

DENTAL OESTE EIRELI CNPJ: 05.412.14710001-02 

DENTAL OPEN - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICO CNPJ: 08.849,20610001.00 

DIGITO INFORMATICALTDA - ME CNP,: 00.061 .511/0001-13 

DISPRODEL-AMARILDO BASEOGIO & CIA LTDA CNPJ: 82291.311/0001-11 

ECO - FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME CNPJ: 85.477.586/0001-32 

E'JANDIA MATOS DONINI - ME CNFJ: 13547.97010001.53 

EQUIPOS COMERCIAL LTDA - ME CNPJ: 11674.54010001-77 

FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÕGICOS CNPJ: 10.633.44110001-84 

M.H.M. DO COUTO- COMERCIAL-ME CNPJ: 97.533,241/0001-38 

MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA - ME CNPJ: 10.474.39210001-84 

MEGA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE CNPJ: 25.341.16210001-14 

POSSATrO & POSSATO LTDA- ME CNPJ: 72.150.55010001-06 

ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA- EPP CNPJ: 14,918.62210001-03 

SALVI, LOPES & CIA. LTDA- ME CNFJ: 82476.14010001-34 

TOTAL HEALTH DtSTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA USO 10 CNPJ: 12.06935010001-46 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N°. 4112017 	

000626 
No dia 26 do mês de Abril do ano de 2017, compareceram de um lado a(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	Estado de 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ soba n °  76.339.688/0001-09, com sede administrativa localizada na Av. Vitoria. 167, 
bairro Centro, CEP n°. 34620-000 nesta cidade de Cruz Machado/PR, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a). EUCLIDES PASA, 
inscrito no CPF sob o n °. 353.180.319-00, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas 
DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acorda com o resultado do julgamento da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n°. 4012017, Processo Licitawrio n°. 7412017, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando o(a) É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a aquisição 
de materiais odontológicos e equipamentos, destinados ao uso do Centro Odontológico e Hospital desta municipalidade pelo penado de 12 (doze) 
meses, em seus tens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. Em conformidade com as especificações constantes no Edital. 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram i tens vencedores: 
	2 7 

12311 ALI LAB COMERCIAL EIRELI - ME 

11999 ALVESESARTORLTDA-EPP 	 69,143 

6835 ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA -EPP 	 89 

11397 BH LABORATORIOS LTDA - EPP 

12312 CHS - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALARES 	 141 

03 CONTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLOGICOS SÃ. 

12267 DENTAL OESTE EIRELI 	 139 

12313 DENTALOPEN - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS L 	 16, 17. 46, 47, 60, 62, 97,104,105,116,117.119, 
129, 132, 134 

12315 DIGITO INFORMATICA LTDA - ME 

7959 DISPROBEL -AMARILDO BASEGO & CLA LTDA 

11198 ECO - FARMAS - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -ME 

11103 ELISVANDIA MATOS DONINI -ME 

11100 EQIJIPOS COMERCIAL LTDA - ME 

10309 FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

11976 M.H.M. DO COUTO - COMERCIAL -ME 

11451 MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA - ME 

12314 MECA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE P 

11945 POSSATTO & POSSATO LTDA - ME 

10858 ROVAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP 

11347 SALVI, LOPES & CIA. LTDA - ME 

12266 TOTAL HEALTH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA USO M 

59, 87, 88, 90,101, 140,142,144. 145, 146,147 

48, 51, 52, 55 55, 71, 82, 93, 98, 99, 100, 111, 122 
133,135 

15, 43, 44, 57, 58, 65, 70, 72, 92, 124, 125, 126, 
127,128,130,131,136,137,138 

2,4,5,6,8,9, 10, 11, 12, 13, 14, 18, 19, 20, 21, 22, 
23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 
37, 33, 39,40.41, 4245,49,50,53,54, 63, 64, 66, 
67, 88, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 85, 86, 91 
94, 95, 96, 102,103, 106, 107, 108, 109,110, 112, 
115118,120,121,123 

61 

1,3,7,83,84,113,114 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da 
licitação decorrente do processo e Iicitaçâo acima especificados, regido pela Lei Federal n°. 10.520102, subsidiariamente pela Lei de Lic1taçôes n°. 
8.666193, bem como pelo Decreto Municipal n°. .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

ALI.LAB COMERCIAL EIRELI-ME 19.8809540001-08  

ALVES E SARTOR LEDA- EPP 07.724.52310001-20  

ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA -EPP 82.027.33510001-58  

BJ-I LABORATORIOS LTDA - EPP 22.283.19610001-01  

CHIS - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALARES 05.127.73910001-82  

CONTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 03.800.31710001-09  

DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLOGICOS SA. 14.190.67510002-36 	 . 	- 
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As empresas DETENTOS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da 
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal n°. 10520102, subsidiariamente pela Lei de Licitações no. 
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal n Ó. (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

DENTAL OESTE EIRELI 

n. 
05.412.1471C001-02  

DENTAL OPEN - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGIO 08.849.206/0001-00  

DIGITO INFORrTICA LTDA- ME 00.061.511/0001-13  

DISPROBEL -AMARILDO BASEOGIO & CIA LTDA 82.291.311/0001-11 O ECO - FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA- ME 85.477.58610001-32 	o 6 	S 
ELISVANDIAMATOSDONINI - ME 13.547.97010001-53 	- 	 - 	- 

EQUIPOS COMERCIAL LTDA-ME 11.674.54010001-77  

FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 10.633.44110001-64 	 - 	- 

M.H.M. DO COVTO - COMERCIAL- ME 97.533.24110001-38 	 - 

MARILDA MUILER DA SILVA E CIA LTDA- ME 10.47439270001-84 	 - 	- 

MEGA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAOE COMERCIO t25.341:162/0001-14  

POSSATTO & POSSATO LTDA- ME 72.150.55010001-06 	 - 

AL DISTRIBUIDORA LTDA-EPP 14.918.622/0001-08  

SALVI, LOPES & CIA. LTDA- ME 82.478.140)0001-34  

TOTAL HEALTH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA USO h 12.069.550/0001-46 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registra de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando: 
E objeto desta licitação a seleção de saciedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a aquisição de materiais 
odontológicos e equipamentos, destinados ao uso do Centro Odontológico e Hospital desta municipalidade, pelo período de 12 (doze) meses, em 
seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços 
e demais documentas e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo 
de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade 
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

C' "JSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos 
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro, conforme segue: 

	

89 	 UN 	Cinord 
	

5.000 	12,0000 	 60,00 

15 ANESTÉSICO (TUOETES)LIDOCAINA SEM VASO CONSTRITOR CX CRISTALIAX' 10,000 :415900 415,90 
CXC/50 

43 Desoxid - Renovador do instrumental decapante desoxidante UN DESOXID 20.000 28,9900 579,80 
embalagem com 500 mi cada 

44 Detergente Anti-Ferrugem p/ Instrumental Surgestain, 200M1 UNI DFL SURGES 10,000 60,9000 609,00 
57 KIT BROCA PARA ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA. UNI MICR000NT 4,000 549000 219,60 
58 KIT ENHANCE PONTASD SILICONADAS UN MICRODONT 4,000 429900 171,96 
65 ADESIVO PARA RESTAURAÇÃO ADPERSJNGLEBOND2 3M UN FGMAMBAR 40,000 499900 1.999,60 
70 ESPELHO PLANO N°5(BAftkCH) IJN BARASCH 150,000 8,9500 1.342,50 
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72 FIO DE  SUTURA  NYLON50 COM 24ENVELOPES CX PROCARE 3,000 288000 86,40 
92 PASTA MAISTO similar ou igual BODINAMlCA seringa com 2,5 UN BIODIt4AMICJ 5,000 16,5000 8250 gramas 

124 RESINA A2 Z100 3M ESPE 4 GRAMAS UM FGM 10,000 24.9900 249,90 
125 RESINA A3 Z 100 310 ESPIE COM 4 GRPWiS. UM FGM 10,000 25,9900 259,90 
126 Resina A3,5Z100 3M ESPE COM 4 GRAMAS IJN FOM 10,000 25,9900 259,90 
127 RESINA B2 Z100 3M ESPE COM 4 GRAMAS UN FGM 10.000 25,9900 259,90 
128 RESINA 83 Z100 3M £SPE COM 4 GRAMAS UN FGM 10,000 259900 259,90 
130 Resina A2,5 Z100 3M ESPE COM 4 GRAMAS UN FGM 10,000 25,9900 259,90 
131 INDICADOR BIOLOGICO PARA AUTOCLAVE A VAPOR CX B.TEST 30,000 284500 85350 

COMPATIVEL COM A MARCA CRISTÓFILJ. CAIXA COM 10. 

138 BROCA MULTILAMINADA 12 LAMINAS PARA ACABAMENTO DE UM JET 10.000 224000 224,00 
RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA. 

137 BROCA MULTILAMINADA 24 LÂMINAS, PARA ACABAMENTO DE UNI JET 10,000 24.5000 245,00 
RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA. 

138 DROGA MULTILAMINADA 38 LAMINAS PARA ACABAMENTO DE UN JET 10.000 25,9900 259,90 
RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA. 

46 LUGENOL, FRASCO COM 20 ML UM I000NTOSIJI 5,000 6,4500 32,25 
51 FIO DENTAL UND C/lOOmts UN HIGJX HIGIX 800,000 12500 1.000,00 
52 FLUOR GEL 200 ml UN IODONTO5UI 15,000 2,2900 34,35 
55 Formocresol, uso odontológico, em frasco de 10 ml UN IODONTOSUI 10,000 3.1100 31,10 
56 Hidróxido de cálcio PA., composto de cálcio 54%, hidrogênio UN IODONTOSUI 10,000 2.4900 24,90 

2.72% e oxigênio 432%, para uso odontológico, apresentado sob 
forma de pó, embalagem de 10 gramas 

11 EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA COMPRIMIDO, UN OODONTOSUI 800.000 7,9000 6320,00 
82 SELANTE FLUROSI-IJELD 2 gramas UM MA)(SEAL MP 30,000 90700 272,10 
93 PEDRA DE POLIMENTO PARA RESINA, UTILIIDAE EM BAIXA UM DYNA DYNA 20,000 21.9800 439,60 

ROTAÇÃO. 

98 Toalha de papel, folha dupla, picotada, cor branca (100% branca), PCT DIVINA MESA 50,000 2,9500 147,50 
super resistente, de rápida absorção, primeira qualidade. Pacote 
com 02 rolos de 60 toalhas medindo 20x22cm. 

99 CX PROCARE Lft 150,000 259500 3.892,50 
loa AGULHA LONGA CAIXA C/100 UNIDADE CX PROCARELP 20,000 21,1500 423,00 

CREME DENTAL, EMBALAGEM DE 90 GRAMAS UNI ICE FRESH P 800,000 13700 1.096,00 
Limalha de Prata 08-80 frasco com 30 gr cada, ligado prata para UM 05-80 SOl 20,000 75.9500 1519,00 
misturar com mercúrio vivo em amalgamador que flO é de cápsula. 
Usada para restauração em amálgama 

133 ALVEOLEX ICGR, CURATIVO ALVEOLAR COM PRÓPOLIS, UM ALVEOLEX Dl 3,000 16,9500 50.85 
135 VASELINA SÓLIDA 90 GRAMAS, POMADA USO TÓPICA, POT QUIMIDROL ( 5,000 7,0500 35,25 

ADULTO E INFANTIL 

59 MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO LIa FR 15101. FR BIODJNAMIC/ 2,000 33,0000 - 	 66,00 
67 BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO 1021 UN CI-IAMPION 60,000 1,6800 10080 
88 Detergente enzimatico - com 5 enzimas, todos os registros na LT KELDRIN 60,000 19,5000 1.170,00 

mlVjSA, FATrA e orgãos ambientais; numa diluição 2 ml por litro 
de água. 1 LITRO 

90 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%, EMBALAGEM DE 01 LITRO UN VICPHARMA 12,000 3,9100 46,92 
101 ÁLCOOL GEL FRASCO COM 5001,11 FR ILHA 12.000 5.1400 61,68 
140 SELADORA PARA PAPEL GRAU CIRURGICO MANUAL COM UN ECEL 1.000 412,0000 412,00 

TEMPERATURA REGULAVEL SELAGEM DE 2.5MM AREA DE 
SELAGEM ATÉ 30010M VOLTAGEM 110/220W COM CONTROLE 
DE TIMER 0.10 SEGUNDOS 
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IP doPoTol 1  

142 Cadeira de Rodas - Fabricada em aço carbono, com uw 	CDS 	 10,000 	351,0000 	3510,00 
assenta/encosto em nylon, dobrável, freios bilaterais, ara impulsor 
bilateral, apoio para braços e pés fixos, rodas dianteiras aro 06 
com pneus maciços e rodas traseiras aro 24" em alumínio com 
pneus maciços (ou infláveis). Largura do assento: 40 em, 
profundidade do assento: 41 cm, altura do encosto: 36 cm, altura do 4 

ki assento ao otiào: 52 cm, comprimento total da cadeira: 100 cm, 
largura tot 	aberta: 64 cm, largufiktoalfechada: 30 em, altura ao 
chão à Manopla: 90 em, peso da cadeira: 14 kg, capacidade 
máxima 85 kg. Cor: preta. 

144 MULETA CANADENSE, SUA ESTRUTURA É EM ALUMINO, UN 	MERCUR 	 10,000 	789900 	78990 
POSSUEM BRAÇADEIRA, APOIO PARA O BRAÇO E UM PAR DE 
PONTEIRA ANTIDERRAPANTE NA EXTREMIDADE INFERIOR, 
REGU LAVEI. 

145 BENGALA RETRÁTIL EM ALUMÍNIO POSSUI CABO UN 	CARCI 	 10,000 	565000 	565,00 
ANATÓMICOEM PLÁSTICO E ALUMiNIO POLIDO, PONTEIRA 
COM PÉ EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE E 
FLEXÍVEL. POSSUI 6 NÍVEIS DE REGULAGEM DE ALTURA COM 
TRAVAMENTO POR PINO. ALTURA MINIMA: 75 CM, ALTURA 
MÁXIMA: 90 CM REGULAGEM DE 3 EM CM. 

146 NEBULIZADORJNEBULIZADOR (PORTÁTIL) COMPLETO (COM tJN 	DARU 	 5,000 	114,0000 	570,00 
MASCARAS ADULTO E INFANTIL, MINIMO UM ANO DE 

N- GARANTIA, CERTIFICADO ANVISA. 110/220V 

147 FLUXOMETRO AR COMPRIMIDO LJN 	PROTEC 	 10,000 	55,9900 	559,90 

__Especificação ___Uni Maa 	Quantidade 	eço Unkádo 	Preço To 

61 PLACA DE VIDRO PARA MANIPULAÇÃO DEMATERIAL IJN 	IODONTOSUI 	6.000 	7$200 	 4752 
ODONTOLÓGICO, ESPESSURA DE 5 MM, LARGURA DE 7 CM E 
COMPRIMENTO DE 14 CM. 

69 CLOREXIDINA2% IOOML 	 IJN RIOQUÁ?MIC 	5,000 	3,3000 	 18,50 
143 Cadeira de banho - em alumínio pintura epoxy, apoio para braços 	IJN 	PROLIFE PR( 	6,000 	389,0000 	2.334,00 

removivel, apoio para pós removível, rodas traseiras de 20 com 
pneus infláveis indicado para usuários ate 90 kg 

cação Unid Marca Quantidade Preço Un i roço TO! 

COMPRESA DE GAZE COM 5 DOBRAS 7,5 X 7,5 COM 13 PCT GAZETEX 100.000 129500 1.295,00 
FIOS,CONTENDO 500 UNIDADES NO PACOTE 

3 LUVA DE LATEX PARA PROCEDIMENTO, TAM P, CX C11 00 CX LÂGROYTA 200000 14,0000 2800,00 
LUVA CIRLIRGICA, MATERIAL LÁTEX NATURAL, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, APRESENTAÇÃO 
LUBRIFICADA C/ pÕ BIOADSORVIVEL, ATÕXJCA, TIPO USO 
DESCARTAVEL, FORMATO ANATÓMICO, EMBALAGEM 
CONFORME NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA. 

7 PAPEL GRAU CIRURGICO 30 CM X 100 M (porosidade mínima 65 ROLC POLLITEX 3,000 106,9000 320,70 
5 a 105 s/1 10 cm3 de ar) 

83 TOUCA DESCARTAVEL COM ELÁSTICO, CX C/500 CX MEDIX 6,000 36,8400 221,04 
84 AGUA OXIGENADA 10 VOL. IT DESYDRATE 6,000 4,5500 27,30 

113 LUVAS SUPERWJ( TAMANHO EX, CAIXA COM 100 UNIDADES CX LAGROTTA 40.000 16,9600 678,40 
114 ALCOOL 70% EMBALAGEM DE ILT LT CICLO FARMi 144,000 4,6900 675,36 
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139 	Destilador de água cristófihi, Especificações Técnicas 	 UN 	CristA'foIi 1,000 	- 	 728,9900 	- 	 128.99 
Capacidade de reservatório de água destilada: 3,8 Litros 
Capacidade de reservatório de água comum: 4 Litros 
Duração do ciclo completo: 6 a 8 horas 
Peso liquido: 3,4 kg, 
Peso bruto: 4kg. 
Dimensões (cm): 27 (largura) x 33 (altura) x 27,6 (profundidade) 
Voltagem: 110 o ti ti Frequência: 60 Hz 
Potência: 500 Wafts modelo 127 
Cor: Branca 

141 CAMA HOSPITALAR COM REGULAGEM DE ALTURA MANUAL UN CHS 124P1 	 10,000 	2.300,0000 	21000,00 
ESTRUTURA EM TUBOS RETANGULARES DE AÇO CARBONO 
DE 30X50X1 ,5MM, LEITO EM CHAPA DE AÇO CARBONO DE 
1,5MM DOBRADA COM REFORÇOS EM TUBOS DE 
20X30X1 ,2MM, CABECEIRAS RETIRÁVEIS EM ABS BRANCO 

COM 

DE 4" 
DOIS 

7101014, LAROUF 
COMPRIMENTO 
2000MM. 

16 ANESTÉSICO TÓPICO GEL BENZOTOP, EMBALAGEM DE 12 UN BENZOTOPÉ 20.000 - 	 5,9000 118,00 
GRAMAS 

17 ANESTÉSICO TIJBETE3% COM VASO- CAIXA COM ÕO CX LIDOSTESIN 200.000 345800 6.916,00 
UNIDADES 

46 ESCOVA DE DENTE MACIA, USO ADULTO, EMBALADAS LIN MEDFIO MEC 200,000 0,4300 86,00 
INDIVIDUALMENTE 

ESCOVAS DE DENTE INFANTIL MACIA - FABRICAÇÃO UN FLOPPV MEC 2.000,000 0,4100 820,00 
NACIONAL - SELO INMETRO - CANTOS ARREDONDADOS 

60 MERCURIO VIVO 1< - DENT FRASCO COM 100 GRAMAS UN K-DENT QUIL 5,000 2200000 1.100, 
52 Porta Agulha cNidea Mayo 14 cm UN GOLGRAN G 5,000 147,4500 737,25 
97 Tesoura Spencer reta para retirar de pontos 12 cm UN GOLGRAN G( 5,000 25,4800 127,40 

104 LAMINA D4 BISTURI N°15 dIGO CX MAXICOR 1-t/ 2,000 21,4500 42,90 
105 MASCARA CIRLJRGICA DESCARTAVa TRIPLA C/ ELASTICO E CX 88 PLUS BIC 80,000 4,7200 377,60 

METAL PARA O NARIZ CXC! 50 UNIDADES 

116 BROCA BAIXA ROTAÇÃO 03 UN MAILLEFER 1 40,000 5,5000 220,00 
117 BROCA ZECRYA CARBIDE FOL CIRURGICA 23 MM. UNI ANGELUS At 20,000 15.3500 307,00 
119 PAPEL GRAU CIRURGICO 08CM X 10010 (porosidade minima 65 ROLC -tARSO MEDI 5,000 32,4000 162,00 

a a 105 s/1 1 	cm3 de ar) 

129 Resina C2 ZICO 3M ESPE COM 4 GRAMAS UN Z100 310 10,000 26,9000 269,00 
132 INDICADOR QUIMICO COMPLY 1250 (310) (TIRA INDICADORA CX COMPLY 310 3,000 190 1 0000 570,00 

QUIMICA 
INTERNA MULTIPARAMÉTRICA PARA CONTROLE DE 
PACOTES 
ESTERILIZADOS A VAPOR) cx a/ 240. SIMILAR OU IGUAL A 
MARCA 3M. 

134 ESPÁTULA PLÁSTICA PARA MANIPULAÇÃO DE IONÕMERO DE UN MAQUIRA W 5,000 3,7000 18,50 VIDRO. 



- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Página: 6/14 

PREGÃO ELETRÔNICO N'. 4012017  

Item 	 Especificação 

2 LUVA DE LÁTEX PAPA PROCEDIMENTO, TAM M, CX 0/100 CX DESCARPACE 300,000 139900 419700 
LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL LÁTEX NATURAL, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, CARACTERISTICAS ADICIONAIS, APRESENTAÇÃO 
LUBRIFICADA ci pó BIOADSORVÍVEL, ATÓXICA, TIPO USO A C 9 00 DESCARTAVEL FORMATO ANATÕMICO, EMBALAGEM 
CONFORME NORMA ABNT O! ABERTURA ASSÉPTICA. 

4 PAPEL GRAU CIRURGICO 10 CM X 100 M Çpbrosidade minha 65 ROLC SEST GARE 20,000 34,2000 (384,00 
se 105 s/110cn,2 de ar) 

5 PAPEL GRAU CIRURGICO 15 CM X 100 M (porosidade mínima 85 ROLC BESTCARE 20,000 533000 1,06600 $51055)llQcm2dear) 

6 PAPEL GRAU CRURGGO 20 CM 	100 M (porosidade minima 85 ROLC DES'Í GARE 10,000 :710000 71000 
5 	105 s/1 1 	orna de ar) 

8 CURETA PERIODONTAL 0607 UN TR(NKS 5.000 80000 40,00 
9 FORCEPS ADULTO N°18R UM SKAY 10,000 394000 39400 

10 FOTOPOLIMERIZADOR SEM FIO UM ICONDORTEC 4,000 472,S000 1.691.20 
11 IRM Pôde 38 gramas e Líquido de 15 ml UM BIODINAMIC? 5003 175000 8750 
12 RESINA DENTINADA2 COM 4GRAMAS. UNI FGMILISS 5,000 12,9700 64,85 
13 SERINGA CARPULE COM REFLUXO UM TRIMKS 40,000 16,0000 64000 

ACIDO GEL 2,5 Mi- CADA UM ALIPLAN 150000 10000 150,00 
&APLICADORES ADESIVO EXTRA FINO COM 100 UNIDADES UM FOM 50,000 7,4000 37000 
19 BROCA OE ALTA ROTAÇÁOIOI4 UM CHAMPON 80,000 1,2900 103.20 
20 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1015 UM CHAMPON 80000 1,2900 103,20 
21 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 102$ UN CI-MPION 8D,000 1.2900 10320 
22 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1112 UN CHAMPION 80,000 1,2900 10320 
23 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3017 UN CH.AMPION 80,000 1,2900 10320 
24 UN CHAMPION 80,000 12900 103,20 
25 BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO 1013 UN CI-TAMPION 100,000 1,2900 129,00 
26 DROGAS DE ALIA ROÏACAO 1014 UN CHAMPIOM 60 , 000 1,2900 77,40 
27 DROGAS DE ALTA ROTAÇÃO 1032 UN CHAMPION 50,000 1.2900 6450 
28 BROCAS DE ALIA ROTAÇÃO 1035 UM CHAMPION 50,000 1.2900 64,50 
29 UM CHAMPION 50.000 1,2900 84,50 
30 (JN CHAMPION 50,000 1,3500 67,50 
31 UN CHAMPION 50.000 13400 6100 
32 BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO 3168F UN CIIAMPION 60,000 1.3200 79,20 
33 UM CI-TAMPION 50 1 000 1,3200 66,00 

BROCAS DE ALTA RQTACAON 1016 UM CÍ-IAMPION 50,000 1,3200 68,00 
BROCAS DE ALTA ROTACAO N FG 1046 UM GI-IAMPION 50,000 1,3000 6500 

36 Brocas de baixa Rotação fl 01 UNI MAILLEFFER 80000 2,9900 239,20 
37 Brocas de baixa Rotação r 02 UNI MAILLEFFER 80,000 29900 23920 
38 Brocas de baixa Rotação rf 04 UNI MAILLEFFER 80,000 29900 23920 
39 Brocas de baixa Rotaço ,C 06 UNI MAILLEFFER 80,000 29900 23920 
40 Brocas de baixa Rotaço ir os UNI MAILLEFFER 80,000 34900 27920 
41 Brocas de baixa Rotação 10  10 UNI MAILLEFFER 80,000 34000 248,00 
42 CIMENTO IONOMERO DE VIDRO pó E LIQUIDO UNI MADURA 80,000 33,0000 2.64000 
45 ESCOVA DE ROBINSON BRANCA UM PREVEN 120,000 1,0000 120.00 
49 FIO DE SUTURA SEDA 3-0 COM 24 ENVELOPES CX OEST CARE 4,000 37,0000 148,00 
50 FIO DE SUTURA SEDA 4.Ø COM 24ENVELOPES CX BESTCARE 4,000 240000 96.00 
53 FORCEPS ADULTO N°65 1*1 S(Y 5,000 40,9000 204,50 
54 Fórceps n ° 151 confeccionado em aço inoxidável para uso UM SKAY 5,000 44,4400 22220 

odontológico 

53 SPRAY TESTE DE VITALIDADE PULPAR. FRASCO COM 200 ML UNI MAQUIRA 5,000 17,9000 89,50 
64 TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILMIA UM PREVENI 30,000 1,I00D 3300 
66 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO AUTOCLAVÁVEL, LJN CAIU 4,000 233.9000 935.60 
67 CANETA DE BAIXA ROTAÇÂO - COM SACA BROCAS PARA UM CALU 4.000 49,9000 199,60 

EQUIPAMENTO 0DONIOLÕGCO 
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08 CIMENTO HIDRÕXIDODE CÁLCIO RADIOPACO UN TECI-INEW 15,000 12,0000 	- 180,00 
73 FIO DENTAL DE POLIPROPILENO ENCEMDO, UNIDADES DE JN HILLO 10,00D 6,0000 80,00 

500MTS CADA 

74 Fluorniz - verniz com flúor 5% de fluoreto de sódio composto de 1 UN FGM 5,000 20,1099 fl 	313050 
frasco com 10 ml de fluorniz e 1 frasco com 10 ml de solvente para U t' ti 
fiLiorniz 

75 Limalha Prata gs-80 embalagem com 50 UN METALMS 20,000 45,0000 900,00 
78 MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO Pó 38 GRS Por BIODINAMIC/ 2,000 90000 1600 
77 Matriz de aço inoxidavel 0,05x5x500mm LJN MAOLJIM 20,000 1 	0,9900 19,80 
76 MOLDEIRA  CX TECHNEW 10,000 11,0000 110,00 

UNIDADES CADA. 

79 MOLDEIRADESCARTAVELDE CERA MÉDIA, CAIXA COM 24 UN TECI-INEW 10,000 11,0000 110,00 
UNIDADES. 

ao Pasta para pimento e brilho para resina e esmalte, seringa com 4 LJN FGM 3,000 13,9600 41,04 
gramas 

81 PASTA PROFILÁTICA 900RS UN ALLPLAN 10,000 3.5000 3500 
85 ArtLoArMDOR DE CÁPSULAS UN RHOS 2,000 4200000 840,00 

P APLICADOR DYCAL UN TRINKS 10,000 4,0000 4000 
LAMINA DE BISTURI N°12 CAIXA COM 100 UNIDADES CX CIRUTI 3,000 22,4000 6720 

94 PINÇA MOSQUITO CURVA 12CM UN ABC 10,000 18,8000 18800 
95 RESINA FLOWN A2 4 gramas embalagem com 2 seringas de 1.2 UN MAQIJIRA 5,000 10,5000 52,50 gramas cada 

96 RESINA FLOWN B2 embalagem com 2 seringas de 1.2 gramas UN MAQIJIRA 5,000 24.4000 122.00 
cada 

102 CABO PARA ESPELHO ODONTOLOGICO UN TRINKS 60.000 1,6000 96.00 
103 ESPÁTULA ODONTOLÓGICA N°24. LJN TRINKS 10,000 8.0000 80.00 
106 OLEOLUBRIFJCANTESPRaCÍ Com 200mÍ IJN MADURA 5,000 115000 57,50 
107 PEDRA POMES, POTE DE 100 GRAMAS, PARA USO UN IODONTOSUI 5.000 3.2000 16,00 

ODONTOLÓGICO. 

108 Selante de fóssulas e fissuras, fotopolinerizàvel, contendo flúor, JN MAQUIRA 5,000 8,8000 44,00 
apresentação em seringa de 2 gramas 

109 Tiras Abrasivas Eletrolíticas de Aço Inoxidável 4mm (Microdont) UNI INJECTA 20,000 56300 112,60 
110 Tiras Abrasivas Eletroffticas de Aço Inoxidável Gmm (Microdont) UNI INJECTA 20,000 5,9000 118,00 
112 Hemospon Esponja Hemostàtica de colágeno hidroízado(gejatina) CX TECHNEW 40,000 260000 104000 

liofilizada, de origem Porcina uso odontológico e uso Ünico, caixa 
com 10 unidades 

115 MICROMOTOR ODONTOLÓGICO CONTRA ANGULO ONATUS, UN CALU 2,000 339,0000 67800 
PARA BAIXA ROTAÇÃO. 

1. BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO 3116F tJN CHAMPION 30.000 1,2900 3870 
120 SUGADOR ODONTOLOGICO DE PVC TRANSPARENTE PCT INJECTA 145.000 3,5000 507,50 DESCARTAVEL ATÓXICO PCT C/ 40 UNID 

121 Resina AI ZI00 3M'ESPE com 4 gr UN 3102I00 10.000 29.9000 299,00 
123 OBTURADOR PROVISÓRIO CAVITEC 25 GR UM ALLPLAN 15.000 64000 126.00 
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22. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 	 0063
1 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistas, visando ao 
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena e do inciso II do caput e do §50  do art 65 da Lei 
ri-  8.665,de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de canceiamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por 
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena 
de indeferimento do pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para 
levantamento das condiçães de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máxima a Ser pago pela administração. 

22.4. O órgão gerencador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (se) dias úteis, salvo por motivo de força maior, 
devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá 
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

226. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor 
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticada na mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedoras, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeira classificado, visando estabelecer a negociação para redução de Preços originalmente registrados e sua 
a 	'ação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

a) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

2.4. Quando o preço registrado toma-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente 
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as 
situações olencadas na alínea "d' do inciso lido caput ou do §5 0  do art. 65 da Lei n 8666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção 
do preço na forma referida na alínea antedor, observada as seguintes condições: 

bi) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados 
pelo órgão gerenciador; 	 - 

b2) o novo preço ofrtado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época 
da licação, sendo registrado ode menor valor. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a 
anuência das partes. 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de 
fc cimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 
pidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

31. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as 
eventuais prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei n°8.666/1993. 

3.3. Ê admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4, da Lei n 8.66611993, quando a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 	 G1,100 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeta deste di*a; 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao Órgão 
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4 do art. 62 da Lei n°8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação como fornecedor, com os 
preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.° 6.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores 
e demais normas cabíveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dbs processos de aquisições 
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Õrgâo não-participante ou carona". 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

ompete ao órgão Gestor; 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, 
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do ai Y do Decreto Municipal no 095/2009; 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado 
do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuàrios da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará 
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
fornecidos. 

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de Item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços de oficio" através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, 
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 
atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registradas no prazo máximo dolo (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo: 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 

- Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros 
meids permitidos pela legislação; 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas 
estabelecidas no edital; 

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada: 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata 
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5.3. Compete ao Comproniitente Detentor da Ata: 	 ti 00g3 
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender tos os pedidos de contratação durante o período d 
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em 
função do direito de acréscimo tratado no § 1 °  do art. 65, da Lei n, 8.666193 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 
situações; 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

5.3.4. Subst&uir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ónus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

53,5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata: 

53.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta 
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 
Administração da rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela  contratação dos bens ou serviços objeto de registro por 
outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 

- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto 
dè*b'tro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula citava desta Aia de Registro dePraças. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados 
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1,1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
administração pública, no termos da Lei Federal n 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 

por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata 
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

62. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o 
comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada 
• esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório 
• a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o órgão Gerenoiador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 	 00 0637 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 

72, Ca fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo  órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, 
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizara por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma 
estabelecida no §4 do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, cern os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o 
fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem 
de Fornecimento. 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validada do registro, 
mesmo se a entrega dos materiais ocorrerem data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local 
em que esta indicar. 

7.5.2. O prazo de entrega serà conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de 
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

7 	Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no 
p'L..' de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações 
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer á Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e 
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto 
a Ata cancelado. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam 
adequados para o uso. 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da 
entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação pelo prazo mínimo 
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todas os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente 
Altcorrerão por conta exclusiva da contratada. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1.0 pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez dias úteis, 
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, allnea "a", da Lei n 8.666193 e alterações. 

82. Os pagamentos somente seio efetuados após a comprovação, peia(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com 
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da rearesentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erra ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-ia, para as devidas correções. 

B.S. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada corno não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimpincia contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
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9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei no 
8.560, de 1093. 

92. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial a critério do órgão gerenciador, considerando-se o 
disposto no § 4.o do artigo 15 da Lei n, 6666193 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da contratação das objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos órgãos ou Entidades Usuários 
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documenta equivalente, 
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62. da Lei n. 8666193 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

111. Caberá ao órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante. aplicar ao detentor da ata, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 

14.41. pelo descumprimenta total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de 
mho ou documenta equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 	 - 

b) cancelamento do preço registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) multa de 0.5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

11.1.3. por nexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 

a) advertência, por escrito, nas falta leves; 

b) multa do 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo 
fornecedor; 

c) suspensão  temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 
';)anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.1 31. A penalidade prevista na allnea b do subitem 11,1.3. poderá  ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas 
nas alineas a', '  e d, sem prejuizo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei 
n4  8.506, de 1993. 

11.1,3.2. Ensejarã ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporària de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
administração de ate cinco anos e descrenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇAO, o licitante que apresentar documentação falsa, 
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei nç 10.520, de 2002. 

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejarà também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas o e d'do subitem 11. 1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada 
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinto dias úteis, contado da 
notificação. 

11 .3.As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dosfornecedores mantido pela Administração. 

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 
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12.1.0 presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13. 1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cruz Machado para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 

E. par estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

Cruz Machado,26 de Abril de 2017. 

EUCLIDES PASA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Empresas Participantes 

ALI LAB COMERCIAL EIRELI - ME CNPJ: 19.860.96410001-06 

ALVES E SARTOR LiDA- EPP CNPJ: 07.724.523(0001-20 

ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA -EPP CNPJ: 82.027.33510001-68 

DEI LABOT0RIOS ITDA-EPP CNPJ; 22,283.19610001-01 

CHS - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALARES CNPJ; 05.127.739/0001-82 

COINTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR ITDA CNPJ; 03.800.31710001-09 

DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLOGICOS S.A. CNPJ: 14.190.675/0002-36 

ENTAL OESTE EIRELI CNPJ: 05.412.14710001-02 

DENTAL OPEN - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICO CNPJ: 08.840.20610001-00 

DIGITO INFORMATICALTDA-ME CNPJ: 00.061,511/0001-13 

DISPROBEL -AMARILDO DASEOGIO & CIA LTDA CNPJ: 82.291.311/0001-11 

ECO - FARS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA- ME CNPJ: 85477.58610001-32 

ELISVANDIAPt4TOS DONINI - ME CNPJ: 13.547.97010001-53 

EQUIPOS COMERCIAL LTDA-ME CNPJ: 11.674.54010001-77 

FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS CNPJ: 10.633.44110001-84 

M.H.M. DO COUTO - COMERCIAL - ME CNPJ: 97.533.24110001-35 

rARILDAMULLER DA SILVA E CIA LTDA- ME CNPJ: 10.474,39210001-84 

MEGA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE CNPJ: 25.341.16210001-14 
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E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

Cruz Machado,26 de Abril de 2017. 
	 090 640 

EUCLIDES PASA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Empresas Participantes: 

POSSATIO & POSSATO LTDA- ME 
	

CNPJ: 72.15055010001-06 

ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA- EPP 
	

CNPJ: 14.91862210001-08 

SALVI, LOPES & CIA. LTDA- ME 
	

CNPJ: 82.478.14010001-34 

1
)TAL HEALTH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA USO M CNPJ: 12.069.5500001-46 

4 


